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Dispõe sobre o Código dc Obras do Município de Pau dos

Ferms (RN) e úí outros providêncios.

A PREFEITA MIJNICIPAL DE PAU DOS ['ERROS, Estado do Rio Grande do Norte,

faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e EU sanciono a s€guinte Lei Complementar.

CAPÍTULOI

DISPOSIÇÓES PRELIMINARES E DEFINIÇÕES

ArL l' Fica instituído o Código de Obras do Municipio de Pau dos Ferms/RN, o qual estabelece

normas tecnico-estruturais e funcionais para a elaboração de projetos e execução de obras e

instalações e as medidas de Polícia Administrativa de competência do Município.

ArL 2o No exercício de seu poder de Polícia Adminisfrativa, o Mrmicipio fiscalizaú as atividades

referi,las no artigo anterioÍ, atuando coercitivamente, se necessário, a fim de prevenir os danos

urbanísticos e sociais que a construção ciül irrcgular possa ocasionar.

ÀrL 3" Toda e qualquer construçâo, sej a pública ou particular, de reforma ampliação, reconstrução,

Íestaumção, demolição, desmembramento, remembramento e loteâmento ta Z,ana uÍbana ou na

Zona Rural do Município, sujeitar-se-ão à expedição das autorizações pertinentes, obedecendo as

disposições normativas deste Código e do Plano Diretor Participativo do Município - PDM. O

presente código versará de modo mais específico acerca .la. flexibilizações construtivas admitidas

no centro do território pauferrcnse, tendo caníter complementar as disposições do Plano Diretor.

AÍ. 4" São objetivos desta lei:

a) Regular toda e qualquer construção, reforma, ampliação e demolição de imóveis, efetuada por

. b) Complementar, sem substituir, as exigências de caáter urbanístico estabelecidas por I
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separticulares ou pela entidade pública no território municipal, observadas as noÍrnas

estaduais relativas à matéria;
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especifica municipal que regule o uso e a ocupação do solo e as caÍacterísticas fixadas para a

paisagem urban4

c) Orientar os projetos e a execuÉo das obras no Município de Pau dos Ferros/RN;

d) Assegurar a observância e promover a melhoria de padrões mínimos de segurança, higiene,

salubridade e conforto das edificações.

Art. 5o Para Íinalidade de interpÍ€tâção e aplicação do presente instrumento legal, seguem as

seguintes definições:

Acessibilidade: condiçito para utilização, com segurança e autonomia total ou assistida, dos espaços,

mobilirário e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de üansporte e dos dispositivos,

sistemas e meios de comunicaçilo e informação, por p€ssoa com deficiência ou com mobilidade

reduzida

Alicerce: Maciço de alvenaria enterrado no solo sobre que assenta uma construção, com a finalidade

de receber todas as cargas da construçâo, Eansmitindo-as uniformemente sobÍ€ o leito da fundação.

Baldrame: Elemento posicionado sobre o alicerce, com objetivo de elevar o piso da construÉo em

relaç2io ao terreno nahrral. Seus materiais podem ou não serem os mesmos utilizados no alicerce.

Aliúamento predial: é a linha divisória entre o lote e o logradouro público.

Altura ou gabarito de fachada: é a dislância medida do ponto médio do alinhamento do prédio, ao

nivel da güa do passeio público, até o plano horimntal que contém o ponto mais elevado da mesma

fachada- Se o lote for de esquin4 sení considerada a maior altura obti62 6ss dsis alinhâmentos nas

condiÉes acima

Alvaná: é o documento que autoriza a execução das obras sujeitas a fiscalização da Prefeitura

Ampliação: é a obra em acrescimo à edificação existente em uma mesma propriedade, ligada ou não

a mesm4 que no sentido horizontal ou vertical, formam novos compartimentos ou ampliando

existentes-

4lr
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Andaime: é a estrutuÍa de caráter provisorio, destinada a permiú a sustentação dos materiais,

ferramentas e operários da obra, com segurança, na construção ou acabamento de par€des exteÍnas.

Deve possuü dispositivos de segurança que evite a queda dos openírios ou de coisas no solo.

Andar: é o volume compreendido entre dois pavimentos consecuúvos, ou entÍe o pavimento e o

nível zuperior de sua cobrtura

Andar térreo: é o andar cujo piso seja o mais póximo, em diferença de nível, com o passeio público,

em relaçÍlo ao principal acesso da edificação.

AntecâmaÍa: é o ambiente de pequena dimensâo e de passagem obrigaória, construída enue um

cômodo, que s€ prctende manter isolado pôr razões de segurança ou higiene, e outros ómodos da

edificação.

Área consruída: mesmo que área edificada

Área Ii"re ou espaço livre: é a parte do lote nilo ocupada pelas projeções ortogonais, no plano

horizontal do lote, das edificaçôes nela existentes, com exceção dos beirais dos telhados, que não

serão tomados em projeção quando maior ou igual a 60 cm (sessenta centímetros).

Área de frente: é a situada entre o alinhamento do lote e a fachada frontal do edificio. Área ae

fundo: é a situada ent€ o fimdo do lote e a fachada posterior do corpo principal da edificação.

Área ou espa.ço liwe fechado: é aquela cujo perímetro é constinrído por paredes da edificação ou

linhas diüsorias do lote, ou que possua paÍe do perímetro aberto para corredor com largura inferior

às dimensões mínimas, estabelecidas por essa legislação, para iireas ou espaços livres fechados.

Área constuida ou edificada: é a iirea de consüução projetâda sobre o plano horizontal do terreno,

6sÍe5sidâ íles áreas de constnrção projetadas sobre os planos horizontais dos demais

piso, se existentes.

f!,
f
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Área ou espaço livre aberto: é aquela cujo perímetro tem um de seus lados constituídos pelo

alinhamento do lote, no todo ou parcialmente, ou que possua parte do perímetro aberto para corredor

com largura igual ou srrperior às dimensões mínimas, estabelecidas por essa legislação, para áreas

ou eE)aços livres abertos, oq quando possuir abrigo para veículos ou área de serviço, desde que

vazadas em "mbas extremidades.
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Área ttit: é a área construída, subtraída dos espa.ços ocupados pelas paredes, çslrrnaq sg slsllsn[qg

construtivos que não permitam sua utilização.

Área ocupada: área ocupada é a projeção, em plano horimntal da rírea construída situada acima do

nível do solo.

Ático: é a parte do volume superior de uma edificação, destinada a abrigar casa de mríquinas, piso

tecnico de elevadores, caixas d'água e circulação vertical.

Átrio ou saguão de entrada: é o mesmo que vestibulo ou simplesmente entrada. Aumento de área:

é o mesmo que ampliação.

Averbação: é o ato de registrar uma edificaçiio construída, através de projeto, para efeito de

constataçilo e regularidade jrmto aos registros públicos, com emissão de auto de constatação,

instrumento que subsitui o habite-se.

Balanço: é a parte da construçâo que, em qualquer pavimento, excede em projeçao as ríreas do

pavimento situado imediatamente abaüo. É o mesrro que projeção.

Balcão: é a construção em balanço, abert4 composta basicamente de um piso e de paredes ou gradis

baixos, com peitoris como elemento de pÍoteção.

Beiral: é a parte da cobertura que se projeta além do prumo das paredes do edificio.

Calçada de Proteção: é a pavimentação ao redor das edificações, dentro do lote.

Caliça - Fragmentos de argamassa resultantes da demolição de obras de alvenaria-

Canteiro de obras: compreendení a rárrea desinada à execução e desenvolvimento das obras, serviços

complementares, implantação de instalações temporárias necessárias à sua execução, tais como

tapume, alojamento, escritório de campo, depósitos, estande de vendas e outros.

Coeficiente de aproveitamento: é a relação entre a soma das áÍeas construídas sobre o terreno e a

rírea total desse mesmo terreno.

Construção: é o ato de edificar uma obra nova qualquer.

CoÍoamento: é o elemento de vedação que envolve o ático.
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Cota: é a medida assinalada, numericamente, das distrâncias entre as linhas de um projeto.

Cota de nível: medida de nível ou altitude de um terreno em relação ao nível médio do mar ou a

outro ponto predeterminado.

Declividade: é a relação percentual entre a diferença das cotas altimétricas de dois pontos e sua

distância horizontal (a decliüdade pode, tamMm, ser expÍessa em unidades angulares).

Demolição: é o demrbamento total ou parcial de uma edificação.

Dependências de uso comum: é o compartimento ou conjunto de compartimentos e instala@s da

edificação que poderão ser utilizados em comum pôr usurírios de duas ou mais unidades autônomas

ou pela totalidade dos usuários da edificação.

Diüsa: é a linha divisória legal, que separa loGs vizinhos e logradouro público. Edificar: é o mesmo

que construir edifi cios.

Edificação: é a obra coberta destinada a abrigar atividade humana ou qualquer instalação,

eqúpamento ou material.

Edificação perÍnanente: é aquela de caníter duradouro.

Edificação Eansitoria: é aquela de caníter não permanente, passível de montagem, desmontagem e

transporte.

Edificação de uso coletivo: Aquelas destinadas as atiüdades de natureza comercial, hoteleira

cultural, esportiva, financeir4 turística, recreativa, social,

religios4 educacional, industrial e de saúde; inclusive as edificações de prestação de serviços de

aüüdades da mesma natueza-

Edificação de Uso hiblico: aquelas administradas por entidades da administração pública, direta e

indir€t4 ou por empresas prestadoras de serviços públicos e destinadas ao público em geral.

Edificação de uso privado: Aquelas destinadas à habitação, que podem ser classificadas como

unifamiliar ou multifamiliar.

, Edificação residencial unifamiliar: é a que constitui unidade independente, não integrante
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Edificação de residências agrupadas horimntalmente: são duas ou mais unidades autônomas

residenciais, agrupadas de forma a terem paredes e outros elementos construtivos em cnmum, mas

com ráreas privativas para acesso e circulação.

Edificação residencial multifamiliar: são duas ou mais unidades autônomas residências integradas

numa mesma edificação, de forma a terem elementos construtivos em comum, tais como,

corredores, escâdas, vestibulos, etc.

Embargo: é o ato administrativo que determina a paralisação de uma obra.

Eqúpamento: é o elemento destinado a guaraecer ou completar uma edificação, a estar se

integrando.

Eqúpamento perrranente: é aquele de carater duradouro.

Equipamento transitório: é aquele de caníter não permanelte, passível de montagsm, desmontagem

e transporte, sendo passíveis de eÍnissão de alvaní de instrlação e posterioÍ emissão de auto de

constataçâo.

Entulho: Caliça pedregulhos, areia, tudo que sirva para aten'ar, nivelar depressão de terreno, vala.

Restos de tijolos, argamassa

Estacionamento: é o local desinado à guarda de veículos, podendo ser coberto ou não.

Fachada: Superficie extema da edificaçilo, compostâ por elementos estrutuÍais e esGticos, voltada

para espaços públicos ou intemos do lote.

Fundação: é a paÍe das edificações, subtenáneâ, que transmite ao solo as cargas do

alicerce.

Frente do lote: é a linha do perímetro do lote dada pelo alinhamento com o logradouro público

Fundo do lote: é o lado oposto à frente do lote. Quando de esquina, considerar-se-á o fundo do I

I
'Pre[eitura Mxnicipal de Pax do't Fe'l,os - CNPJ: N.118.421/Unl-76 | ÁV. Gedilio Vorgas, 1323 - Cemto

grupo de edificaçôes pr,ojetadas e constnrídas em conjunto, e contendo

Apenas ',ma unidade autônoma residencial.
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o lado oposto, à frente do lote determinado no tíhrlo de propriedade.

Gabarito: altura do edificio em meüos lineares, contada a partir do piso do paümento térreo,

podendo estar até 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) do nivel médio do passeio, até a solteira

do elevador do riütimo pavimento.

Galeria: é a passagem intema coberta, em edificios, dando acesso ou não a estabelecimentos

comerciais e ligando pontos diferentes, situados na mesma nr:r ou em nr:§ opostâs.

Galeria comercial: é o conjunto de lojas voltadas para área coberta de circulação, com acesso a üa

pública.

Garagem indiüdual: é o espaço destinado ao estacionamento de uso privativo de uma unidade

autônoma, aberto, destinado ao estacionamento de automóveis ou similares. Mesmo que abrigo de

autos.

Garagens coletivas: o espaço destinado a estacionamento, para vários veículos, reservados para os

usruírios de detenninada edificação.

Garagens comerciais: são aquelas desinadas à locaçâo de espaço para estacionamento, guarda de

veículos, @endo ainda" nelas haver serviços de lavagem, lubrificação e abastecimento.

Habite-se : é o documento que autoriza a ocupação de edificaçâo, ex@ido pela Prefeitura

Municipal.

Jirau: é o mobiliário constituído por estrado ou passadiço instalado a meia altura em compartimento.

Local de reunião: é aquele onde se reúnem pessoas, com qualquer objetivo, tais como: político,

recreativo, cultural, educacional, religioso, social, esportivo e outÍos mais. São locais de reuniões:

ginásios de espoÍtes, exposições e museus, templos religiosos cinemas, teatÍos etc.

Ài!|
Ár

Logradouro público: é toda parcela de terriório de propriedade pública e de uso comum

população.

Prefeituru Municipol de Pau dos Feros - CNPJ: N.118.421/Unl-76 | Af. Genilio l'orgas, 1323 - Cento

p"1.

Güa: é o elemento de separação entre o passeio público e o leito carroçível da via pública.
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Lote urbano: é o terreno rcsultante de paÍcelamento do solo para fins urbano e registrado como lote

edificável.

Marqúse: é a espécie de cobertura saliente em balanço, na parte extema de um edificio, destinada

a servir de proteçilo, em edificações comerciais, avançando sobre o passeio público.

Mezanino: é o pavimento que subdivide parcialmente um andar em dois andares.

Metralha: Materiais inuteis resuhantes dâ demolição.

Mobiliário: é o elemento constnrtivo não enquadÉvel como edificação ou eqüpamento.

Movimento de terra: é a modificação do perfil do terreno que implicar em alteração topognífica

superior a 1,00 (um metro) de desnível ou a 1.000 m3 (mil metr,os cúbicos) de volume, ou em terÍenos

pantanosos ou alagadiços. Muro de arrimo: é o muro destinado a suportar desnível de terreno

superior a 1,00 m (um metro).

Nivelamento: é a fixação por parte da Prefeitur4 das cotas altimétricas do logradouro público.

Normas Técnicas Brasileiras: são normas ou critérios aprovados ou recomendados pela Associação

Brasileira de Normas Tecnicas, ABNT, órgão oficial, que com relação à edificação é encarregado

de normatizar medidas, dosagens e as quali l"des fisicas, químicas e outÍas dos materiais de

construção, além de estabelecer coeficientes de segurança e normas de cálculos s5tru1uais ds rrm

modo geral.

Obra: é a Í@Lizarfu de aabalho em imóvel, desde seu início até a sua conclusão, cujo resultado

implique na alteração de seu estado fisico anterior. Obra complementar: é a edificação secundiiria,

ou paÍe da edificaçâo que, firncionalmente, complemente a atiüdade desenvolüda no imóvel.

Obra de emergência - é a obra de caráter urgente, essencial à garantia de condições de estabilidade,

segurança ou salubrirlade de um imóvel.

Calçada: parte da vi4 normalmente segregada e em nível difercnte, não destinada à circulação de

veículos, reservada ao mânsito de pedestres e, quando possível, à implantaçâo de mobilirário urbano,

sinalização, vegetação e outros fins.

Passeio: PaÍe da calçada ou da pista de rolamento, neste ultimo caso, separada por

'Prekitura Municipal de Pau dos Ferra - CNPJ: (8.148.421/0001-76 ÁV. Cetúlio Vargas, 1323 - Cerrio
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elemento fisico separador, livre de interferências, destinada à circulação exclusiva de pedestres e,

excepcionalmente, de ciclistas.

Pavimento: é o conjunto de compartimentos situados no mesmo nível nruna edificasão, é o plano

horizontal do piso que diüde, nas edificações, dois andares consecutivos ou andar térreo e subsolo.

Pédireito: é a distrância vertical entre o piso e o teto de um compartimento, se o piso e./ou teto não

forem horizontais, a altura média entre ambos sení o pedireito.

Peça descritiva: é o texto descritivo de elementos ou sewiços para compreensão de uma obr4 tal

como especificação de componentes a serem utilizados e índices de desempeúo a serem obtidos.

Peça gnífica: é a reprcsentação gráfica de elementos para a compÍ€eDsão de um projeto ou obra,

elaborada de acordo com as Normas Tecnicas.

Perfil do terreno: e a situação topognífica eústente, objeto do levântamento fisico que serviu de

base para a elaboração do projeto e ou constataçâo da realidade.

Poço de ventilação: é o espaço de pequena dimensão, destinado a ventilar

compartimento de uso especial e destinado a uso de cuÍta perrnanência de pessoas.

Porão: é o espaço não habitável da edificação e situado imediatamente sob o pavimento térreo.

Profundidadedolote:éoquocienteentreaáreadolote(A)eafrentedomesmolote(f)p=A/f.No

caso de um lote com frente para 02 (dois) logradouros, a profundidade seni considerada como o

maior valor de (p). Quando a concordância entre os dois lados que formam uma esquina é circular,

as fr,entes serão medidas considerando.se o prolongamento dos lados, concordados como se a curva

não eústisse.

Reconstrução: é a obra destinada à recuperaçâo e recomposição da edificação, motivada pela

ocorrência de incêndio ou outro sinistro fortuito, mantendo-se as características anteriores.

Recuo: é a distância entre o limite extemo da rirea ocupada por edificação e a diüsa do lote, sendo

área não edificante.

Reforma: Reestruturaçâo da estrutura fisica da construção, sem que haja alteração na sua área

construída
'PreÍeitwa Municipal de Pat dos Fetas - CNPJ: N.148.421/O(nl-76 | Ál/. Geiilio yargat, li23 - Centro
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Reparo: é a obra ou serviço destinados à manutenção de um edificio, sem implicar em mudança do

uso, acÉscimo ou supressão de rárea, alteração da estrutura, da compartimentação horizontal ou

vertical, da volumetria, e dos espa.ços destinados à circulaçao, iluminaçao e ventilação.

RestauÍo ou Í€stauÍaç:to - é a rectryeração de edificaçito tombada ou prcservada, de modo a restituir-

lhe as características originais.

Saliência: é o elemento arqütetônico proeminente, engastado ou aposto em edificação ou muro.

Sóüio: é o pavimento situado abaixo da cobertura de um edificio é caracterizado pelo pe direito

reduzido, normalmente uülizado para depósito, não considerado para efeito de cômodo de

permanência prolongada

Subsolo: é o espaço situado abaixo do andar térreo de uma edificação sendo considerado como

pavimento, para efeito deste código.

Tapume: é a vedação provisoria entre a edificação e o logmdouro público, destinada a proteger o

usruârio deste contra a queda de materiais e a obra contra a entrada de estranhos.

Taxa de ocupação: é a rclaçâo entre a âea de pojeção ocupada. pela edificação, num terreno, e a

iírea desse mesmo terreno.

Vão livre: é a distiincia entre dois apoios, medida entre suas faces intemas. Vestibulo: ver átrio.

Via: é o logradouro público destinado ao trânsito de pedestres e/ou veículos.

Vistoria: é a diligência efetuada pelas fiscais municipais, tendo por finalidade verificar as condições

de uma obra ou edificação.
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Telheiro: é a cobertura sustentada por colr,nas su pilares, sem paredes. Testada: é a medida do lote,

,lada pelo alinhamento com o logradouro público.

Unidade autônoma residencial: é o conjunto de compartimentos de uso privativo de uma famíli4

para moradia No caso de edificios, coincide com o apaÍtamento.

Viela sanitrária: é a área do terrcno "non edificando" destinada a passagem de equipamentos de

serviços.
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CAPITULO II
IX} PARCELAMENTO IX) SOLO

Art. 6o O paÍcelamento do solo urbano de Pau dos Ferros dar-se-á pelos procedimentos de

loteamento e desmembramento. Para distinção da aplicação dos instrumentos mencionados seguem

os seguintes critérios:

§lo Considera-se loteamento a suMiüsão de gleba em lotes destinados a edificação, com

abertura de novas üas de circulaçil,o, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou

ampliação .las üas existentes. Os loteamentos distinguem-se pela ocorÉncia de construção

simultánea de mais de duas edificaçôes nos espaços suMivididos, ou sej4 assume-sê que a

suMivisão de uma gleba em lotes com interfeÉncia ra melha üária para edificação de mais de 02

componentes já configura loteamento.

§2o Considera-se desmembramento a suMivisão de gleba em lotes destinados a edificação,

com aproveitamento do sistema üário existente, desde que não implique na abertura de novas vias

e logmdouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dosjá eúsentes.

§3'No caso de üas indevidamente abertas poÍ agentes privados sem o tâmite constante no

pÍesente código, a SEMA emitiní pareceÍ acerca das obrigações que recaireio sobre o agente

responúvel pela abertura.

§4" Fica vedado o emprcgo unicamente de instrumento de criação de lei para justificar a

caracterização da subdiüsão como desmembramento, sendo necessário que o sistema üário já tenha

sido preüamente aberto e organizado pelo poder público municipal. Cabení ainda penalização pela

abernra de üas por agentes privados sem péüo coúecimento e autoÍização do poder público,

através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

§5' Aos loteamentos fica obrigatório o fomecimento dos serviços básicos de abastecimento de

rlgua, energia elétrica e iluminaçao, esgotamento, pavimentaçÍi,o e drenagem. No que conceme ao

esgotâmento, a adoção de tanques septicos e sumidouros para loteamentos, fica sujeila à

comprovação de capacidade de infiltração do solo, atestada por ensaio de percolação.

§6o Nas zonas de intercsse social, estas já delimitadas pelo Plano Diretor Municipal, dado o
'Prekitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.12li nl-76 | Ál'. Getúlio l'argas, 1323 - Centro
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aspecto de combate às desigualdades sociais, o Poder Público Municipal poderá consideníJas

prioritárias no planejamento de expansão de serviços de saneamento Msico.

Art. f O par,celamento do solo na cidade de Pau dos Ferros devení ser prcviamente aprovado pela

prefeitura e atender à legislação observando os critérios de zoneamento ambiental

constantes no Plano Dfuetor do município, com as seguintes ressalvas principais:

§l'Na região central do município de Pau dos Ferros, da.la a densa ocupação urbana dar-se-á

flexibilidade quanto aos recuos das edificações comerciaiíempreendimentos preüstos no Plano

Diretor municipal, sem detrimento das boas práticas construüvas e de engenharia-

§2'A flexibilidade quanto aos Íecuos tratada m paúgÍafo anterior não @eni ser aplicada para

os casos onde as dimensões espaciais permitirem o atendimento à regra geral ou para aqueles nos

quais a rirea resultante da aqúsição de mais de um lote também permita o atendimento à Í€gra-

Art.08" para loteamentos novos os lotes terão dimensão mínima de 200m2 (duzentos metros

quadrados), sendo permitido o desmembÍamento de lotes igual ou superior a 200 m2, com testada

mínima de l0 metros.

§1" Nas ZEIS o limite mínimo admitido para desmembramento é de 125 m'z (centro e vinte

e cinco) metros quadrados, conforme plano diretor; No entanto, paÍa esses lotes (125,00 m'z), não

serão admitidas testadas inferiores a 8,0m.

§2o Os terrenos que possuam carta de aforamento inicial concedida poderão ser objeto de

desmembramento, desde que estejam edificados e compÍovem sua existência há pelo menos l0

anos, por meio de cadâstro imobiliário, foto de satélite e rcgistro de ligação de água ou energia

engeúaria.

'Prefeinro Municipol de Pau &» Feru - CNPJ: N.118.421/0001-76 | AV- Getúlio l'orgos, 1323 - Centro

§3" Nos novos loteamentos devení ser exigida infraestnÍura ág:\ ha esgoÍâmento srnitário

e pavimentaçiio.

§3" Para os casos de lotes de dimensões inferiores a 200m2 e sem testada mínima de lOm

situados fora das ZEIS e loteados anteriormente ao plano diretor, poderão ser concedidos alvanís

para edificaçôes, mediante aniâüse, parecer do órgão licenciador e observância d"s boas pniticas de
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§4' Ainda para os Bairros situados fora das ZEIS, mesmo que constituintes de rLea Urbana

AdenMvel já consolidada, em havendo área zuÍiciente para que os lotes desmembrados atendam às

dimensões do Plano Diretor, fica o proprietrírio obrigado a adoú-las (as dimensões).

§5o Os casos de terrenos que constituem Patrimônio de Nossa Senhora da Conceição -

Paroqúa de Pau dos Ferros/RN cujas áreas permitam o desmembrametrto em conformidade com o

Plano Dfuetor deverão fazêJo. No entanto, aqueles de dimensões inferiores @eriio ser

desmembrados para fins de regul anzação, submetendo-se futuros projetos nesses lotes à apreciação

da SEMA para orientações específicas quanto à concepção das edificaçôes.

§6' A Flexibiüzação aos rêcuos, nas ZEIS, dar-se-á nos quantitativos dos recuos frontais e

de frrndo. Poderão ser admitidos recuos frontais ds 1s mínimo 1,0 e de fimdo, de no mínimo de 0.6

(sessenta centímetros). Apenas uma das laterais da edificação podení ser concebida sem Íecuo,

sendo vedada a construção em toda a ií,r,ea do lote e a inobservância à trxa de área permável

apüúvel.

CAPÍTULO III
IX)S LOTEAMENTOS

AÍ. 09" não serâo admitidas faixas de rtras inferiores a 8,0m (oito mehos) em pÍojetos de novos

loteâmentos e parcelamentos, devendo a calçada ter faixa livre de no mínimo 1l0m (um metro e

vinte centímetros).

Art. lOp Além das exigências do Plano Diretor do Município, todo projeto de loteamento deverá ter

sua denominação no aro do pedido de licença.

Art. I 1 Nos projetos de loteamentos, os fundos ou laterais dos lotes propostos so poderão limitar-se

com outÍos lotes do mesmo loteamento ou com logradouros públicos, não podendo limitar-se. com

glebas ainda não parceladas, a fim de se pÍeservar a continúdade do traçado urbano e a livre

circulação.

Art. 12 A aprcsentação de pmjetos de loteamento, além das exigências do Plano Diretor do

Município e a legislação pertinente deverá conter 02 (duas) copias em meio impresso e I (uma)

ópia em meio digital elaborado em formato dwg (Autocad) que permita a obtençilo de áreas e

'PreJeirura Municipal de Pau dos Ferros -(:NPJ:011.148.121i Dl-76 ,41'. Getúlio l'argas, lj23-Centro
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dimensões de modo que deveni contemplar os seguintes elementos:

I - Planta geral atual indicando:

a) terreno(s) a se(em) submetido(s) ao pa.rcelamento, indicando área(s), limites, ângulos e

rlimensões;

b) identificação dos lotes, das quadras e das vias com meios-fios;

c) confinantes;

d) norte magnetico ou verdadeiro;

e) faixas de domínio em rodoüas e áreas não edificantes quando exigidas por leis.

II - Planta geral pretendida após o pÍ(rcesso indicando:

a) terreno(s) resultante do processo de parcelamento, indicando rirea(s), limi1g,s, ângulos e

dimensões;

b) identificação dos lotes, das quadras e das üas com meios-fios.

IV- anotação de responsabilidade técnica do projeto;

V - memorial descritivo indicando as características e condições urbanísücas do parcelamento.

VI- I-audo de estudo de solo

§ I " A apresentação do projao em meio impresso tambem deverá ser assinada pelo

proprieüírio ou rcpÍesentante legal.

§2o Todos os projetos aprcsentados deverão ser georreferenciados e devendo apÍesentar as

coordenadas mais Íelevantes ao loteamento.

AÍ. 13 Quando se trataÍ de parcelamento de imóveis rurais para fins urbanos ou de expa.nsão urbana,

o loteador deve se ater à Instrução n' l7-B do INCRÀ que dispõe sobre o parcelamento de imóveis

rurais para fins urbanos ou de expansão urbana e outras modalidades de parcelamentos rurais.

Segundo o insEtrmento mencionado a compet&tcia para proceder o parcelamento é
'Preki,ura Municipal de Pau dos Fernts - CNPJ: 08. 118.121/0001-76 i Ál'. Genilio I'argos, I j23 - Ceruro

I
do INCRA,

III - projeto de retificação de córregos e rios, se for o caso, indicando-se as obras de arte e forma de

prcvenção dos efeitos da erosão e da polúção;
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prejüzo da anuência da prefeitura municipal para tal.

Art. 14 A destinaçáo de fueas públicas, em loteamentos, não podeá ser inferior a 35,007o, conforme

padÍões e normas tecnicas pertinentes, devendo atender ao seguinte:

I - Na zona urbana:

a) 20 % (vinte por cento) para üas de circulação;

b) 5 % (cinco por cento) para iíreas verdes;

c) l0 % (dez por cento) para usos institucionais e/ou para eqúpamentos públicos comruritif ios

§l' Quando da análise do atendimento aos percentuais acima mencionados, podení ser

admitida uma variação miáxima de: 2(um) ponto percentual para üas de circulação, 0,5 (meio) ponto

percentual para áreas verdes, I (um) ponto percentual para uso institucionais e/ou para eqúpamentos

públicos comunitrírios.

§2'. As ráreas insitucionais deverâo ter característicâs que as tomem póprias à instalação de

eqúpamentos públicos de relevância para atendimento da comrmidade. Logo, as áreas de que trala

o pr€sente artigo não poderão ser percursos de córregos, zonas alagadas, declives ou aclives múto

acentuados, denlre outras características passíveis de rcprovação pelos analisas dos projetos de

loteamento.

lI - Na zona rural:

a) l0 % (dez por cento) para üas de circulação;

b) 20 % (vinte por cento) como reserva legal;

c) 57o (cinco por cento) para usos institucionais e/ou para equipamentos públicos comunitários.

§1" Quando da aruílise do atendimento aos percentuais acima mencionados, podení ser

admitida uma variação máxima de: I (um) ponto percentual para üas de circulação, 2(dois) pontos

percentuais para reserva legal, 0,5 (meio) ponto percentual para uso iníitucionais e/ou para

equipamentos públicos comunitrírios.

'Prefeirura Municipol de Pat dos Ferra - CNPJ: 08.118.121/N0l-76 | AV. Genilio Vargos, 1323 - Cento
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§2'. Não serão computadas as Áreas de Prcservação Permanentes (APPs) como rírea de

reserva legal, devendo aquelas serem preservadas de modo independente. Para o caso de coÍlstruções

no meio rural, acrcscenta-x n checHist de documenlação o Cadastro Ambiental Rural (CAR).

§3o. Processos de Loteamentos, consoante definição apresentada neste código, deverão

obrigatoriamente ser apreciados pela Engenharia Civil e Ambiental a fim de rcsguaÍdar o

atendimento ao regramento estabelecido.

CAPÍTULOry

IX) LICENCIAMENTO E REGULARIZAÇÃO DAS CONSTRUÇÓES

Art. 15 Toda e qualquer atividade rcferida no art. 3o - construção, reforma ampliação, reconstrução,

Íestauração, demoliçâo, desrnembramento, remembramento, loteamento, pública ou particular

depende da expedição de alvará, sendo a Secrctaria Municipal de Meio Ambiente (SEMA) através

dos fiscais efetivos a responsabilidade pelos procedimentos de aniálise e fiscalização das atividades,

elaboração de parecer e emissão respectivo alvani.

I. O prazo mráximo para aprovação dos pmjetos é de 20 (vinte) dias úteis, contados da data da entrada

do requerimento no órgão municipal de licenciamento e controle. Os prazos por setoÍ competente

seguirão os seguintes limites:

a) Engenharia e Fiscalização Ambiental: 07 dias úteis (Análise de Pmjeto)

b) Fiscalização de Obras: 07 dias úteis (Vistoia in loco e Parecer Tecnico)

c) Fiscalização de Obras: 06 dias úteis @missão de taxa e ex@ição de documento)

II. Caso o pmjeto necessite de adequações à legislação ügente, ou se constate a falta de

documentação, senâ reiniciado o prazo de 20 (vinte) dias úteis, a partir do atendimerto às

solicitações do órgão municipal de licenciamento.

§1" No âmbito da aruí,lise processual, fica estabelecido que o fiscal que iniciar a avaliação

técnica ficaní encarregado da sua continuidade e desfecho, sendo vedada a duplicidade de

por ocasião de correçõedatendimentos a condicionantes.

'PreIeitüra Municipal de Pau dos Í'erros - CNPJ: 08.148.121/ONl-76 Ál'. Gehilio l'argas, 1323-Cenro
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§2" Caso o fiscal responsável pelas correçõeVadequações de projeto fique impossibilitado

de dar continúdade ao processo, fica estabelecido que seu substituto restringir-se-á às observações

já elencadas pelo primeiro, sendo vedada a proposição de novas condicionantes que dilatem os

prazos de anílise.

IlI. Seni cobrado 1S/o do valor da ta:<a do alvanâ de construção, para emissão de licença pÉvia de

obras, licenças para locação de materiais de construção na via pública e demais licenças a ser

estabelecida em decreto. Serão cobrados 50Á do valor do alvaní para emissão e retificação de 2" üa

de alvanís ou ücenças. A emissão das licenças seÉ realizada no setor de Obras e Serviços Urbanos.

Os recursos firanceiros auferidos mediante emissão da licença pÉvia de aprovação de projeto

destinar-se-ão ao fimdo municipal de meio ambiente.

IV. A emissÍio das taxas de alvanás (Documento de Arrecadação Municipal - DAM), uso e ocupação

do solo e HABITE-SE sená desempeúada por fiscal de Obras, Serviços Urbanos e Meio Ambiente

lotado na SEMA. Os recunos auferidos dos procedimentos técnicos e administrativos mencionados

4"rr"156 s61 g1çaminhados ao Fundo Municipal de Meio Ambiente (FMMA), integrando receita a

ser investida nas políticas públicas ambientais.

§1" As taxas de alvanás, ISS, IPTU dentÍe outras desempenhadas pelo município são

abordadas no código de tributação e atualizadas pela Secretaria Municipal de Tributação (SETRI).

§2o A administração Pública crianá instrumentos para incentivar os mtmícipes a solicitarem

o alvaní antes da efetiva construção de suas edificações. Os instrumentos consistirão de descontos

nas taxas de ücenciamento a serem rcgulamentados por instrumento legal próprio.

§3" Edificações cujas obras ocorÍerão já durante a ügência do Plano Diretor e que não

adotaram as diretrizes do dispositivo, poderão ser regularizadas, contudo, estarão passíveis das

penalidades referentes às irregularidades.

Art. 16 As obras de restauração de pÉdios com valor arquitetônico, histórico, artístico e cultural só

terão seu licenciamento concedido se observadas as normas da legislação específica em ügor.

§ I' A identificação de edificações com valor arqútetônico, histórico, artístico e cultural sení

desempenhada por Grupo de Trabalho com membros das seguintes seuetarias: Secretaria Municipal

de Cultura e Turismo, Secretaria Municipal de Infraestnrtura e Secretaria Municipal de Meio
'Preleilura Municipal de Pau dos F'erros - C*"PJ: 08.148.121/NX)l-76 AL'. Gedilio Í'argas, 1323-Centro f
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Ambiente.

§2' Fica proibida a expedição de Alvará de Demolição sem a previa confirmaçiio do valor

sociocultural da edifi cação.

§3'A fiscalização de obras oferecení suporte ao Grupo de Trabalho na identificação

mencionada no panágrafo lo.

Art. l7 Não senâ exigido o licenciamento dos reparos gerais abaixo descritos:

I. pinturas extemas e internas;

II. calçadas, pisos, muros de alinhemento e gradis;

III. revestimentos de fachadas que não impliquem em modificações nas suas características originai5

nem acréscimo de sua área construída;

IV. recuperação de tetos ou telhados que não impliquern na execução ou modificaçâo de lajes, nem

em modificações na área construída

Panigrafo único. A inexigibilidade do licenciamento, a que se refere o câput deste artigo, não implica

na disp€nsa do atendimento.lâs noÍmas de segurança exigidas por esta Lei e pelas nonnas da

legislaçito em ügor, ficando a obra passível de fiscalização pelo órgão municipal de licenciamento

e controle.

Art. l8 As obras públicas tambem niío poderão ser iniciadas e executadas, sem â competente licença

do Município e observância da presente lei.

Art. 19 O pedido de licença será feito por meio de requerimento dirigido à Secretaria Municipal de

Meio Ambiente, devendo vir acompanhado do projeto executivo da obra e da documentaçâo exigida

na prcsente lei.

Art. 20 Os profissionais contratados e/ou executantes das obras públicas ou privadas deverão estar

deüdamente registrados e adimplentes com suas obrigações em seus Conselhos de Classe.

Seção I
DOS DOCUMENTOS

'Prefeitura Municipal de Pau dq Ferran - CNPJ: 8.118.421/0001-7ó | AV. Gefiilio Yatgas, 1323 - Ceruro
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Art. 2l Deverão seÍ encaminhados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente para a aprovação do

projeto de arqütetuÍa e outorga de Licença de Construção, de Ampliaçilo, de Reforma, de

Regularizagão, de parcelamento do solo, loteamento e Habite-se, os seguintes documentos:

I.LICENÇA DE DEMOLIÇÃO:

a) Comprovante de endereço do proprietário e do Íequerente;

c) Título de Propriedade de Imóvel;

d)Cópia da Ficha do Cadasüo do Imóvel;

e) ART e/ou RRT demolição, devidamente qütada e assinada pelo rcsponsrável tecnico e

contralante;

Í) Projeto arquitetônico em formato digital tanto em DWG/RVT quanto em PDF: planta de situação

com coordenada geogúfica, indicando os nomes das nras e distâncias das esquinas mais póximas.

g) Certidão Negativa de Débitos Municipais.

i) Notificação Fiscal (quando notificado pelo fiscal de obras)

Panígrafo único. O documento de titularidade da propriedade deve ser preferencialmente a Escritura

Pública. Contudo, no uso de 'Escritura Particular" o requerente deve teÍ ciência de que sobre si

Íecaem as Íesponsabilizações cabíveis quanto à realização de edificação/dernolição em rârea que de

fato e direito não sejam suas, urna vez que o instrumento de Alvaú versa restritamente

'Preíeitura Mrnicipol de Pau dos Fentx - CNPJ: N.118.421/Unl-76 Al'. Getúlio l/otgos, 1323-Cento
I

o

GAAINEÍE OÂ PREFEIÍA

b) Cópia de documento pessoal com foto, do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do compÍovante

do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e, Procuração com firma devidamente recoúecida, quando

o rcquerimento for feito por terceiÍa pesso4

h) Plano de gerenciamento de resíduos sólidos da construção ciúl (PGRSCC) e üa de

contrato/compÍovante de pagâmento de empresa encarregada do translado, acondicionamento e

destinação de resíduos de construção.

,óÀ

b
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direito de construir.

a) comprovante de endereço do proprietrlrio e do requerente;

c) Titulo de Propriedade de Imóvel e, quando for o caso, a autorizaçâo do proprietário para que

terceiros possam nele construir, ambos reconhecidos em cartório;

d) Cópia da Ficha do Cadastro do Imóvel;

e) Projeto Arqútetônico em formato digital tanro em DWG/RVT quanto em PDF: planta de situação

com coordenada geognífica indicando os nomes drs nras e distâncias das esquinas mais póximas;

planta de locação da construção no terreno e cobertura planta baixa e cortes.

g) Cópia do projeto apmvado pelo corpo de bombeiros militar (paÍa construções acima de 930 m2);

h) Licença héüa ou de lnstalação emiüda pela SEMA ou pelo IDEMA (nos casos cuja competência

esteja na esfera estadual, consoante enquadramento da resolução N 0212014 do Conselho Estadual

do Meio Ambiente- CONEMA) para os empreendimentos passíveis de anri.Llise ambiental;

i) ART e/ou RRT da obra, devidamente qütade, de pÍojeto e execução, assinado pelo rcsponsiível

técnico e contratante; para obras públicas, devení ser apresentada a ART de fiscalização.

'Prekirura Municipol de Par dos Fenos - CNPJ: 8.148.421/0001-761 AV. Gedilio Vargas, 1323 - Ce*ro

II. LICENÇA DE CONSTRUÇÃO, AIVÍPLIÂÇÃO, RET'ORIVIA E REGTJLARIZAÇÃO

b) Cópia de documento pessoal com foto, do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do comprovante

do CadasEo Nacional de Pessoa Jurídica e, Procuração com firma devidamente reconhecida, quando

o requerimento for feito por terceira pessoa;

f) projetos complementarcs em fommto digital tanto em DWG/RVT quanto em PDF: projeto

sanitrírio com locação para tanque séptico e sumidouro com cotas legíveis. Caso exista coleta

pública de esgoto na rua, é necessário acÍesc€ntar um documento que oomprove (conta de água ou

declaração de üabiüdade tecnica da concessionária de abastecimento de água e esgotamento

saniuírio);
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j) Projeto da calçada com critérios de acessibilidade.

k) Atestado de aprovação de projeto do Corpo de Bombeiros para construções com área construída

igual ou superior a 930m2. A dimensão mencionada ficaná vinculada às normativas do Corpo de

Bombeiros, sendo válida, para fins de exigência da referida aprovação, a dimensão da edificação

ügente quando do momento da aruílise do pedido de alvanír

l)Notificação Fiscal (quando notificado pelo fiscal de obras)

§ l"- Os empreendimentos que geraÍ€m rcsíduos de construção civil em volume superior a

I mr' conforme estabelecido pela Política Municipal de Resíduos Sólidos (020/2023), ficam

obrigados a compÍovar o manejo adequado dos materiais gerados, garantindo o acondicionamento,

transporte e destinação final apropriados.

§ 2r À exceção d"s residências rmifamiliares, todas as edificações construídas em Pau dos

Ferros deverão adotar critérios de acessibilidade constantes nas normas em vigor.

§ 3o- O documento de titularidade da propriedade deve ser preferencialmente a Escritura

Pública Contudo, no uso de "Escritura Particular" o requeÍente deve ter ciência de que sobre si

ÍecÍrem.§ Íesponsabilizações cabíveis quanto à re lizüfu de edificação/demolição em iárea que de

fato e direito não sejam suas, u[la vez que o instrumento de Alvará versa restitamente sobre o

direito de construir.

§ 4'- Para lotes situados em cnrzamentos de logradouros deverão identificar qual seú a

frente do lote.

III. HABITE-SEr

a) comprovante de endereço do proprietírio e do requerente;

b) Cópia de documento pessoal com foto, do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF ou do compÍovante

do Cadastro Nacional de Pessoa Juridica e, Procuração com firma deüdamente reconhecida

. o requerimento for feito por terceira pessoa
'Prefeituro Municipal de Paudos l-erros - CNPJ: 08.118.121,'Unl-76 Ál'. Getú,lio l'argos, 1323-Cento
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c) ART e/ou RRT da obra, devidamente qútad4 de projeto e execuçâo, assinado pelo responúvel

técnico e contratante; pam obras públicas, devení ser apres€ntada a ART de fiscalização.

d) Tínrlo de Propriedade de Imóvel recoúecido em cartório:

e) Cópia da Ficha do Cadasro do Imóvel;

0 Projeto Arqütetônico em fomnto digital tanto em DWGiRVT quanto em PDF: planta de situação

com coordenada geogáfica, indicando os nomes das ruâs e distáncias das esquinas mais póximas;

planta de locação da construção no terÍ€no e cobertura, planta baixa e cortes.

g) Projeto saniüário em formato digital tanto em DWG/RVT quanto em PDF com locaçâo para fossa

e sumidouro com cotas legíveis, e caso eísta coleta pública de esgoto na rua, é necessário

acrescentar um documento que comprove (conta de rigua ou declaração de üúilidade tecnica);

h) Cópia do atestado de üstoria pelo corpo de bombeiros militar (para construções acima de 930

m2);

i) Licença ambiental de Operação ou equivalente junto ao órgão ambiental competente (nos casos

que estão de acordo com a resolução N 02/2014 do Conselho Estadual do Meio Ambiente-

CONEMA) para empreendimentos passíveis de processo de licenciamento;

j) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

k) Cópia do Alvaní de Construção;

l) Notificação Fiscal (quando notificado pelo fiscal de obras).

Panígrafo único. O documento de tihÍaridade da propriedade deve ser preferencialmente a Escritura

Pública- Contudo, no uso de "Escritura Particular" o Í€querente deve ter ciência de que sobre si

recaem as responsabilizações cabíveis quanto à realização de edificação/demolição em rárea que de

fato e direito não sejam $ras, uma vez que o instrumento de Avaní versa resEitamente

direito de construir.

'Prefeiura Municipol de Pau dos Feros - ('NPJ: (B.l48.42liNnL76 | Ál'. Getúlio l'argas, 1323 - Centro
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IV. DESMEMBRAMENTO E REMEMBRAMENTO

b) ART e/ou RRT do projeto, deüdamente quit^d4 assinado pelo responsível técnico e contratante;

c) Titulo de Propriedade de lmóvel, exclusivamente Escritura Pública

d) Projeto de situação em formato digital tanto em DWG/RVT quanto em PDF: A planta de situaçâo

deveni representar a área atual (área total) e a área a ser desmembrada/rcmembrada com coordenada

geogniLfic4 indicação dos confinantes e memorial descritivo;

e) Certidão atualizada de gleba;

f) Comprovante de endereço do proprietário e do requerente.

V.LOTEAMENTO:

I - Planta geral atual indicando:

a) rerrends) a ser(em) submetido(s) ao loteamento, indicando área(s), limites, ângulos e dimensões;

b) identificação dos lotes, das quadras e drs vias com meios-fios;

c) confinantes;

d) norte magnético ou verdadeiro;

e) faixas de domínio em rodovias e {fueás não edificantes quando exigidas por leis.

f) Porcentagem de vias de circulação ou amramento,iárcas verdes e eqúpamentos públicos

comunitrários (tireas institucionais);

g) Indicação das iíreas de preservação permanentes (APPs)

II - Planta Íesultante do processo de loteamento

Prekitura Municipol de Pa do's Feros - CNPJ: N.148.12|/NOI-76 | ÀV. Getúlio Yaryas, 1323 - Cer,lro

a) Cópia de documento pessoal com foto, do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF ou do compÍovante

do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e, Procuração com firma devidamente recoúecida, quando

o requerimento for feito por terceira pessoa;
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a) Terreno(s) rcsultante do processo de loteamento, indicando área(s), limites, ângulos e dimensões;

b) Título de Propriedade de Imóvel, exclusivamente Escritura hiblica

c) identificação dos lotes, das quadras e .las úas com meios-fios.

III - projeto de córregos e rios, se for o caso, indicando forma de prevenção dos efeitos da erosão e

da polúção;

IV- anotação de rcsponsabilidade técnica do projeto;

V - memorial descritivo indicando as características e condiçôes urbanisticas do loteaÍnento.

Art. 22 A qualquer momento a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferms poderá exigir a apresentaçâo

de documentos adicionaiq pra melhor instrumentalizar o processo de enálise e avaliação do

projeto.

À
.t

Seção

DA APRESEI{TAÇÃO DO PROJETO

II

Art. 23 As peças gníficas deverâo ser apresentadas de acordo oom as noÍrnas da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - (ABNT).

§ l'. As peças gráficas deverão ser apresentadas obedecendo à seguinte convenção:

I. A natureza e local da obra designação das pranchas e seu nú,rnero, data, nome e assinatura do

proprietrário e dos responsáveis pelos projetos e execução da obra na legenda técnica (carimbo) ou

espaço apropriado de todas as pranchas;

II. O Projeto Arqútetônico deveá conter no mínimo as seguintes peças: Planta de Situação, Planta

de Locação, Plantas Baixas de todos os paümentos, Cortes Transversal e Longitudinal, Elevações

(quando edificação em esqúna, duas elevações), Planta de Cobertura;

§ 2o. As escalas mínimas indicadas para as peças gúficas deverão ser em dimensão tal que

fiquem üsiveis todos os elementos da composição, sejam estes desenhos ou textos. Como

tem-se:

'Preíeitura Mnicipal de Pou dors Fern»s - CNPJ: 8.148.421/Nnl-76 | ÁV. Getúlio Vargas, 1323 - Cenro



í§,

.f PAUDO§
FERROS
GÁAI EÍE DÂ PREFEITÁ

a) Planta de Situação (livre);

b) Planta de Locaçiio ( I : 100);

c) Plantas Baixas (l:100);

d) Cortes e Elevações (l :100)l

e) Planialtimétrico (l : I 00);

0 Cobertura (l:100);

g) Projetos ComplementaÍ€s ( l:100);

§ 3'. A planta baixa de cada pavimento da edificação devená possúr as escalas acima citadas, onde

constarão:

a) dimensões e iireas exalas de todos os compaÍtimentos, inclusive dos vãos de iluminação,

ventilação (anelas) e rireas de estacionamento;

b) finalidade de cada compartimento;

c) traços indicativos dos cortes longitudinais e transversais;

d) indicação das espessuras das paredes e dimensões extemas totais da obra;

e) cota de nível dos compartimentos em Íelaçâo ao nlvel do terreno, prevendo inclusive, a

acessibilidade. No que conceme à acessibilidade, apenas os projetos rcsidenciais unifamiliares terão

fleúbilidade passível de avaliação quando da emissão dos alvanás.

§ 4'. Os cortes u-ansversais e longitudinais nas mesmas escalas das plantas baixas e em

nri,mero suficiente ao perfeito entendimento do projeto, sendo no mínimo 02 (dois), contemplando

níveis dos pa.vimentos, alturas das janelas e peitoris, escadas, elevadores, reservatórios e demais

elementos, com indicação, quando necessário, dos detalhes construtivos em escalas apropriadas;

I
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§ 5'. Planta de cobertura com indicação do sentido de escoamento des águas, localização das

calhas e rufos, tipo e inclinação da cobemrr4 caixa d fuua casa de máquina e todos os elementos

componentes da côbeÍturq

§ 6". Elevação da fachada ou fachadas voltadas para as vias públicas na mesrna escala da

planta baixa; fica vedada a supressão indiscriminada de rírvores por ocasião de projetos de

rcütalização de fachadas.

§ 7'. Quadro de esquadrias com especificação e descrição das esquadrias a serem utilizadas

indicando dimensões, áreâs e peitoris e referenciando as devidas esquadrias na Planta Baixa

§ 8". Planta de situação do lote, em escala rccomendada de l:500 (um para

quiúentos), @endo chegar até a escala de l:5000 (um para cinco mil), com dimensões do lote,

orientação do norte magnético e/ou verdadeiro, nome e cotas de largura de logradouros e dos

passeios contíguos ao lote, distância do lote à esquina mais póxima indicação da numeração dos

lotes vizinhos e do lote a ser constuído, quando houver;

§ 9" Os projetos de pavimentaçâo sejam públicos ou privados deverão considerar a

arborização, sendo vedada a supressão em massa de exemplares arMÍeos. Os projetos de

paümentação deverão se ajustar, no que foÍ possível, à vegetação já ügente no logradouro.

Art. 24 Quando se tratar de Licença para Reforma deveá ser apresentada a Planta de ReÍbrma em

escala igual à da Planta Baixa., seguindo a seguinte convenção:

a) em contomo preto, as partes da edificaçâo a serem mantidas;

b) em tinta vermelhâ, as partes a executar;

c) em tinta amarela, as partes a demolir.

Panígrafo Único. A qualquer momento, a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN podeá exigir

a aprcsentação de informações adicionais, deüdamente documentadas, para melhor

instrumeDtâlizar o processo de anáüise e avaliação do Projeto Arquitetônico Simplificado.

'Prekitura Municipol de Pau dos Ferras - CNPJ: (8.118.421/m01-76 ÁV. Geiilio yarga§, 1323 - Centro
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CAPÍTIJLO V

DA ApRovAÇÃo »o pRoJETo E vALIDADE oo ar,venÁ

Aí. 25 A aprovaçâo do projeto junto com o alvaní será vrálida pelo prazo de 24 (vinte e quatro)

meses, contados a partir da data do despacho que o deferiu.

§ 1". Findo o prazo e não tendo sido iniciada a obra o alvaní perdení sua validade.

§ 2'. Caso a obra teúa sido regulannente iniciada @eÉ o titular do alvanl requerer a

revalidaçÍio do projeto e a prorrogaçâo de sua validade por um prazo miáximo de mais 24 (vinte e

quaEo) meses, onde sení cobrado uma nova taxa de fiscalização de 20olo do valor da taxa original.

§ 3'. Considera-se obra iniciada aquelas cujos trabalhos de fundação tenham sido iniciados.

§ 4'. A ex@ição do Alvaá depende de p,révia qütação de multas porventuÍa incidentes

sobre a obra

§ 5" Mediante esclarecimento do proprietiirio acerca da necessidade de prormgação do pram

referente a este artigo, pode-se estendêJo por período adicional de 24 meses, estando o acÉscimo

passível de pagamento de taxa.

CAPÍTI,JLOYI

DA FISCALIZAÇÃO

AÍt.26 A execução de todas as obras passíveis de licenciamento municipal ficani sujeitas à

fi scalização do município.

Art.27 Ocorreni a fiscalização:

I. Antes do início da obrq quando se tratar de constnrção, reforma e/ou ampliação;

II. Na conclusão da obra, antes da concessão do habite-se;

III. A qualquer tempo durante a execução da obrq a critério do órgão competente da Prefeitura.

AÍ.28 A fiscalização que trata o artigo 26o seá de competência da Secretaria Municipal de

Ambiente e dar-se-á através de (01) um fiscal de obras (01) um fiscal de meio ambiente.

,tet
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§ lo. os fiscais poderão solicitar apoio de outros setoÍes de fiscalizaçâo, engeúaria ou

qualquer oufo órgão sempre que achar necessário.

§ 2r As vistorias de frscalização atentaÍ-sê-ão tamHm à execução dos critérios de

acessibilidade exigidos quando da formulação das concepções construtivas.

Art. 29 Para fins de fiscalização, a fim de comprovar o licenciamento da obr4 o alvani seá mantido

no local da constmção, de forma acessível à fiscalização, juntamente com o projeto aprovado,

devendo ser conservados em bom estado.

CAPÍTTJLO vII
DA CONCLUSÁO E ENTREGA DAS OBRÂS

Aí. 30 Todâ edificação deveú ter a conclusão de suas obras comunicada pelo proprietário, na

Secretaria Municipal Meio Ambiente, para fins de üstoria e expedição do "Habite-se".

AÍ. 3l O Habite-se seá emitido pelo setor competente depois de verificado:

I. Estar a obra completamente construída e em condições mlnimas de segurança e húitabilidade;

II. Ter sido obedecido o projeto aprovado;

III. Ter sido colocada a nruneração do prédio;

IV. Ter calçada quando houver gui4

V. Laudo do Corpo de Bombeims quando necessário.

AÍ. 32 Não sení concedida a conclusão de obra enqrürnto:

I - Nilo for observado integralmente o projeto aprovado;

II - Não estiver adequadamente todo o passeio (calç€da) das testadas do terreno

edificado, quando já houver meio fios assentados exceto edificações de interesse social com até

70m'? (setenta metros quadrados) e não peíenc€nte a programas babitacionais;

III - não houver sido feita a ligação de esgotos de águas servidas com a rede pública or1 na falta

desta, a outro sistema comprovadamente eficiente de disposição de efluentes;

IV - Não estiver assegurado o escoamento das águas pluüais no terreno edificado.

Art. 33 Para fins de "Habite-se", uma obra é considerada habitrível quando tiver condições mínimas

Prefeitúa Mu icipol de Pau dos Ferros - CNPJ: 8.118.421/0Nl-76 | Ay. Genilio Vargas, 1323 - Cearo
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de habitabilidade, assim entendidas:

I - no uso unifamiliar: os cômodos da sala cozinha, banheiro e quartos conclúdos âté seus

acabamentos;

II - no uso multifamiliar: além dos itens anterioÍes, toda a iírea comum ter sido conclúda.

III - nos demais usos: 1007o da rárea de construção conclúda, com acabamentos, instâlações hidro-

sanitririas e elétricas concluídas e totalmente acessíveis conforme projeto.

AÍ. 34 As emprcsas concessionárias de serviços públicos, responsáveis pelo fomecimento de iigua

e energia elétrica, so podem efetuar novas ligações de edificaçôes dentro do perímetro urbano ou da

área de expansão urbana, definidas em lei especí§c4 mediante licença ou ceÍtidão ernitida pelo

poder público municipal.

Art. 35 A expedição do Habite-se depende de previa qüação de multas porventura incidentes sobre

a obra

Art. 36 Dispensa o Habite-se na averbação de construção residencial urbana unifamiliar de um so

pavimento frnalizada há mais de 5 (cinco) anos e em rá.rea ocupada prcdominantemente por

populaçâo de baixa renda.(Lei de Registros Públicos N" 13.865. DE 8 DE AGOSTO DE 201 9)

§ l'Comprovada que a construçâo é unifamiliar, de um só pavimento, construida há mais

de cinco anos e em rírea ocupada predominantemente por população de baixa renda, ex@iní a

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Certidão de Dispensa de taxas de regularização de obras e

habite-se.

CAPÍTI'LOVIII

IX)S DIREITOS E RESPONSABILIDADES

AÍ.37 Os direitos e rcsponsabilidades da Prefeitura Municipal, do proprietário do imóvel, e

'Preíeiaura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.121/000l-76 | AV. Getúlio l'argos, 1323 - Centro
I
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§ 2' Para a regularizaçâo de imóveis construídos sem o deüdo processo legal, o proprietário

devení solicitar o HabiG-se de kgalização, estando sujeito ao pagamento das taxâs aplicriveis e

apresentação dos mesmos documentos pertinentes a processos de habite-se convencional,

excetuando-se o alvani de construção.

1
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termos.

Do Município

PaftíLgrafo Único. A anií,lise e aprovação dos alvaús seni realizada pelo Corpo Técnico da Secrctaria

Municipal de Meio Ambiente: Engeúeiro Civil, Fiscal de Obras e Fiscal de Meio Ambiente.

AÍ. 39 O Município licenciará e fiscalizani a execuÉo das edificações através das normas

estabelecidas neste Código, no Plano Diretor Mmicipal, no C&igo de Postura do município e no

Código de Meio Ambiente, sem prejufuo das orientações tecnicas preconizÀdas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

§ l" É de responsabilidade da Secretaria Municipal do Meio Ambiente aüavés do fiscal de obras

fazer lançamentos dos alvarás no Sistema SISOBRA PREF, mediante gratificação â scr estabelecido

por lei de incentivo.

§ 2'O município poderá, sem prcjuízo da paticipação dos Conselhos de Classe de tecnicos de

edificações e engenhari4 propor pmjetos de habitação simplificados para munícipes baixa renda de

Pau dos Ferros sem custo financeiro.

§ 3" Os projetos mencionados no panigrafo anterior serão limitados em quantitativo e quanto a suas

diretrizes em edital póprio, sendo possivel o estabelecimento de beneficios, por parte das

instituições, aos profissionais envolvidos no projeto social.

§ 4" Fica vedada a participação de pessoas jurídicas de direito privado com fins lucrativos nos

editais mencionados neste aÍigo.

Do Prop rietório

fut. 40 O proprieuírio ou possuidor do imóvel é rcsponsrível pela veracidade dos documentos

profissionais atuantes em projeto e construção são disciplinados pela presente lei nos seguintes

AÍt. 38 Cabe ao Município a aprovação do projeto de arquitetura, observando as disposi@es deste

Código e do Plano Diretor do Município, além de padrões urbanísticos definidos em legislação

pópria-

apÍesentados, sendo que sua ac€itaçâo por parte do Mmicípio não impücará no reconhecimento
'Preleitura Municipol de Pau dos Fenos - CNPJ: 08.148.421/qMl-76 | Áf- Genilio Varyas, l123 - Centro



PAUDO§
FERRO§
GABINETE DÁ PPEFEITÂ

direito de propriedade do imóvel.

AÍ. 4l O proprieúrio ou possüdor do imóvel, ou seu sucessor a qualquer tínrlo, é rcsponsável pela

manutenção das condições de estabilidade, segurança e salubridade do imóvel, bem como pela

observância das disposições deste Código e das leis municipais pertinentes.

Do Responsável Técnico

Art 42 O responsível técnico pelo projeto da Obra deveni observar todos os critérios normaüvos

pertinentes ao seu empreendimento, bem como as orientações construtivas di565çi.lqs no pÍesente

código de obras e no plano diretor mtmicipal.

Art. 43 O responsável técnico pela execução da obra assume perante o Municipio e terceiros que

serão seguidas todas as condiÉes preüstas no projeto de arqútetura aprovado em conformidade

com a presente lei.

Scção

CADA§TRAMENTO IX)S PROFISSIONAIS HÂBILITADOS

Art. ,14 As construções, edificâções ou qrrrisquer outras obras, somente @erão ser projetadas e

executadas por profissionais e/ou empresas legalmente habilitedas, observada a regulamentaçitro do

serviço profissional e Inscrição nos órgãos de classe.

AÍt. 45 São considerados profissionais legalmente habilitados a projetar, construir, calcular e

orientar, os que satisfizerem as exigências da Legislação do exencício das profissões de Engeúeiro,

Arqüteto e Tecnicos, observadas ainda as das legislações complementares do CREA, CAU, CFT e

CONFEA.

AÍ. 46 Somente o profissional, autor dos projetos ou responsável pela execução da obra devení

tÍalar, junto à ltefeitura, dos assuntos técnicos relacionados com as obras sob sua responsabilidade.

Art. 47 Os autores dos projaos submetidos à apÍovação da Prefeitura assinarão todos os

que o compõem, assumindo sua integral responsabilidade.

'Pr4êituru Municipalde Pau dos Fetos - CNPJ: 08.148.121/Nnl-76 Ál'. Getilio l'argas, lj23-Centro
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específicas para cada uso, apontando as soluções tecnicas pertinentes.
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Par:ágnfo Único. a aubria do projeto podeni ser assumida ao mesmo tempo por dois ou mais

profissionais que serão solidariaurente responúveis.

Art. 48 Quando o profissional assinar o projeto como autor e responsrível tecnico da obra, assumirá

simultaneamente, a responsabilidade pela elaboração do pmjeto, pela sua fiel execução e por toda e

qualquer ocorrência no decurso da obra

Panágrafo Único. Em caso de rcnúncia ou de mudança de responsível tecnico, o renunciante ou

antigo responsiível, comunicaná ao municipio o ocorrido, informando o motivo da renúncia e

apresentando a nova ART ou RRT do responsrível tecnico atual.

CAPÍTULOIx

PREPARAÇÃO E E)GCUÇÃO DE OBRAS

AÍ. 49 A execução de obras, incluindo os serviços pÍêparatórios e complementares, suas instalações

e eqúpamentos, sená procedida de forma a obedecer ao projeto aprovado, à boa tecnica às normas

tecnicas oficiais e ao direito de vizinhança, a fim de garantir a segurança dos trabalhadores, da

comunidade, das propriedades e dos logradouros públicos observada a legislação trabalhista

pertinente.

§ l'. Na placa de obrA devem constar as seguintes informaçôes:

a) Nome(s) completo(s) do(s) responsável(eis) tecnico(s) pelas atiüdades da obra em sua totalidade,

identiÍicando: aúoÍ(es) do projeto arqútetônico, aúoÍ(es) de projeto(s) complementar(es)

executor(es) da obra e iírea construída Cada nome deverá ser seguido do título profissional e do

número de registro de identificação profissional no conselho competente. Desde que munidas das

informações elencadas, serão aceitas as placas dos conselhos profissionais.

c) Nome do Proprietririo;

ô Árca Construíd4

e) Endereço da Obra;

dn

b) NriLrnem da ART (Anotação de Responsabilidade Tecnica); RRT @egistro de Responsabilidade

Tecnica) ou TRT (Iermo de Responsabilidade Tecnica).
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Art. 50 Durante a execução das obras sení obrigatória a manutençâo do passeio desobstruído e em

perfeilas condições, conforrne exigências deste Código, sendo vedada sua utilizção ainda que

temporári4 como canteiro de obras, salvo no lado interior dos tapumes que avancem sobre o

logradouro.

I. O tapume podeú ser instalado ocupando parte da largura da calçada, sendo vedada uma largura

inferior a I,20m (um metro e vinte centímetros), de rirea livre para trânsito de pedestres;

II. Em casos cujas calçadas possuam largura inferior a 2,00m, os requerentes @erão solicitar, junto

ao ôryão municipal competente, licença especial para ocupação de parte do logradouo público.

a) Quando o passeio público for ocupado pelo canteiro de obras, o executor deverá demarcar, no

logradouro, "ma área de passeio de pedestes, isolada da área de ftífego de veículos e devidamente

sinalizada com largura mínima de 120m. A exigência de demarcação recainí para obras cujas

dimensões, após análise tecnica, impoúâm-se como r'm obstáculo ao trânsito de pessoas no passeio.

b) Esta licença especial nâo poderá ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser renovado

por igual período.

c) É terminantemente proibida a obstÍução do logradouro devendo ser mantido o tnífego de veículos

em ao menos, um dos sentidos.

§ l'. Neúum elemento do canteim de obras poderá prejudicar a aÍborizaçâo da rua a

iluminação públic4 a üsibilidade de placas, aüsos ou sinais de tnânsito, e oufts instalações de

interesse público.

§ 2'. Para todas as construções, exceto as das Í€sidências unifamiliares lscalizqÍles sÍn vias

não estruturadas, será obrigaório o fechamento do canteiro de obras no alinhamento, por alvenari4

tela ou tapume com altura mínima de 2,20m (dois mems e vinte centímetÍos), conforme

determinado pela NR- l 8.

§ 3". Quando os serviços da obra se desenvolverem a altura superior a 4,00 (quatro metros)

do passeio, o tapume s€É obrigatoriamente mantido no alinhamento, permitida a ocupação do

passeio apenas para apoio de cobertura para a proteção de pedestres, de modo que esta (a

deverá ter ff direito mínimo de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros).

Ir
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§ 4'. Poderão ser regulamentados incentivos fiscais para construtoÍ€s que adotem

concepções e materiais reconhecidamente sustentáveis, fomentando-se a adequação ambiental da

construção ciúl no território de pau dos ferros. No âmbito das concepções, consideram-se

su§enüáveis os projetos que pneveem apmveitamento de águas pluviais, rcuso de efluentes, energias

renováveis, denEe outras tecnologias que mitigam os impactos das construções.

AÍ. 5l Nas obras ou serviços que se desenvolverem a mei5 ds $,(m m (nove metros) de altur4 sená

obrigatória a execução de:

I. Plataforma de segurança a cada 8,00 m (oito metr,os) ou 3 (três) pavimentos, podendo ser

removidas para proteção dos três pavimentos seguintes, assim que estiverem teÍminadas as obras

dos tr1ês pavimentos que serviam;

II. Vedação extema que envolva totalmente a edificação através de telas;

lII. Durante as fases de revestimento e pintura as platafonnas intennediárias poderão ser retiradas

para colocação de plataformas tipos s$pensas- balancim.

Art.52 As ríreas de circulação devem ter superficie regular, firme, estável e antiderrapante;

Art.53 As calçadas públicas, em novos logradouros e locais onde há disponibilidade espacial, não

poderão ter dimensão inferior 2,l0n (dois metros e dez centímetros) rcssalvadas as calçadas já

existentes e devem respeitar as seguintes condições:

I. Todo projeto de consEução ou Íeforma, de qualquer natureza, devení constar o projeto da calçada

com a locação e detalhes construtivos dos mobiliiirios urbanos existentes e a implantar;

ll - Faixa livre ou passeio, que se localiza adjacente à faixa de serviço, é reservada a trâDsito de

pedestres, devendo ser contínua, pavimentada, desimpedida de qualquer obstáculo ou i

e atendendo as seguintes características:
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a) Ter superficie regular, firme, contínua, antiderrapante e que não cause trepidação em

dispositivos com rodas sob qualquer condição;

b) Ter inclinação longitudinal acompanhando a topografia da nr4

c) Ter inclinação transversal constante e não superior a 3%o (tnês por cento);

d) Ser livre de qualquer interferência ou barreira arqútetônica e desprovida de obstáculos,

equipamentos de infraestrutura urban4 mobiliário, vegetação, rebaixamento de guias para Írcesso

de veículos ou qualquer ouúo tipo de interferência pennanente ou temponíria;

e) Ter altua liwe de interfeÉncias construtivas de, no mínimo, 2,60m (dois mems e sessenta

centímetos) do nível da calçada e de interfeÉncias de instalações públicas, tais como placas de

sinalizaÉo, abas ou coberturas de mobiliário urbano e toldos retnáteis.

f) Ter largura mínima de 1,20m de faixa livre (um metro e vinte centímetros), respeitadas as

Normas Tecnicas de Acessibilidade da ABNT;

S) Todos os passeios deverão possúr rampas de acesso junto as faixas de havessia e esqúnas,

de acordo com as normas da ABNT, NBR 9050 e legislações pertinentes.

lll- Faixa de serviço, que se localiza adjacente à sarjeta, é destinada a acomodar o mobilirário urbano,

a vegetação, os postes de iluminaçâo 
" 

1ss Íebaixq5 das guias para acesso de veiculos e travessia de

pedesúes, que deveni atender as seguintes câracterísticas:

a) Deve situar-se em posição adjacente à gui4 exceto em situações atípicas, mediante autorização

do órgão competente;

b) Podeú recebeÍ rampa ou inclinação associada ao rebaixamento de guia para fins de acesso de

veículos em edificações, postos de combustíveis e similarcs;

Ter largura mínima de 60cm (setenta centímetr,os);
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d) As áreas gramedas, ajaflinad.as ou destinadas à aÍtoÍização, posteamenlos, semáforos,

caixas de luz e força, telefones, hidrantes, lixeiras, paraciclos ou similares, deverão ficar

inteiramente contidos, na faixa de serviço.

lV - Faixa de acesso, destinada à acomodação das interfeÉncias resultantes da implantação, do uso

e da ocupação das edificações, exclusivamente nas calçadas com mais de 2,0ftn (dois metros) de

largur4 que poderá conter:

a) Áreas de permeabilidade e vegetação, desde que atendam aos criterios de implantação dispostos

neste capítulo;

b) Implantação de aoesso a estacionamento em recuo frontal, desde que rcspeitada a faixa

de transição entre o alinharnento do imóvel e a àixa liue, com inclinação transversal mráxima de

8,33% (oito vírgula trinta e Eês por cento).

c) Rampa de acomodaçib para acesso ao imóvel com irrclinaçâo [ansversal mríxima óe 8,33%

(oito vírgula trinta e tnês por cento).

§ I " A largura total das calçadas é medida a partir do alinhamento do lote até o bordo extemo

da gura

§ 20 A dimensão de calçada de 1,50m admitida pelo plano diretor para lotes rcsidenciais e

comerciais fica condicionada à indisponibilidade de espaço em logradouros já consolidados no

município.

Art. 54 Nos casos em que a lalgura total da calçada não possibilitar a implantação da faixa livrc

mínima de 1,20m (um metro e ünte centímetros), e não for possível a sua ampliaçâo, podeú ser

dispensado o atendimento às condições definidas neste capíhrlo, as seguintes sinnções atípicas:

I - Onde houver interfeÍências de mobilirírio urbano ou de guias rebaixadas pam acesso de veículos,

deveni ser respeitada a largura mínima de 90cm (noventa centímeüos) para a faixa livre,

inclinação miíxima na transvenal de 2% (dois por cento), junto a essas interferências;
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ll - Onde houver a necessidade de transposição de obsüículos isolados com extensão máxima de

40cm (quarenta centímetros), tais como postes ou árvores, deverá ser respeitada a largura mlnima

de 80cm (oitenta centímeuos) para a faixa livre, junto a essas interferências.

ArL 55 No caso de rireas com decliüdade acentuada, a calçada devení atender, aos seguintes

criterios:

I - Nas siuações em que as calçadas apresentem decliüdade longihrdinal superior a l2Yo (doze pr
cento), poderÍio ser implantados degraus, exclusivamente dentro das faixas de serviço ou ac€sso e

com as dimensões previstas nec §sÍxlas Tecnicas da ABNT ou poÍ norma que venha a substituí-

las;

II - Para a entrada de veículos, serão admitidas inclinações transversais na faixa de acesso e na faixa

de serviço superiores a 8,33Vo (oito vírgula triila e três por cento), preservando-se a inclinação

mráxima de 37o (três por cento) na faixa livre.

Art. 56 Em condições excepcionais, em que não é possivel a adoção dos parâmetros determinados

neste código, normas técnicas e legislaçÍio específica, o responsável deverá, antes da execução da

calçad4 consultar o sêtor competente, instruído com croqú e fotografias do local, pa.ra a obtenção

de licença para execução da consuução.

Seção II
MI,JROS

Art.57 É obrigatoria a conservaçâo de muro e muÍeta e calçada existente, devendo o proprietário

repanáJos quando necessário.

Art. 5E Os muros diüsórios e frontais só poderão ter altura máxima igual a 5,20m (cinco metros e

vinte centímetros) a contar do nível natural do terreno, exceto em casos citados em lei específica;

:ffiffi l,ffi:r §-ffi:]ff:ffiH.:ffi 
cons'[Íu'livas' *- ** 

1,-
AÍ. 59 Para a construção de divisorias e ceÍcas entre imóveis urüanos e rurais que são comuns, os 

J
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propÍietários dos imóveis contíguos devem contibür igualmente para o custeio de sua construção

e conservação na forma do art. 1.297 do Código Ciül.

ScÉo III
DAS OBRAS PARALISADAS

Art. 60 No caso de se verificar a paralisação de uma construção por mais de 180 (cento e oitenta)

dias, devení ser feito o fechamento do terÍeno no alinhamento predial, devendo ser retirados os

andaimes, tapuÍtres, fônnas e eqúpamentos existentes que possam pÍovocar riscos as edificações

proximas e o desimpedimento do passeio, que devená ser deixado em perfeitas condições de uso.

Panígrafo Único. Não sendo executados os serviços mencionados no 'caput" implicani em multa ao

pmprietiário ou possüdor do imóvel.

Scçío IV

DAS DEMOLIÇÕES E METRALHAS

Art. 6l Neúuma demoliçâo de edificâção ou obra permanente de qualquer natureza pode ser feita

sem pÉüo requerimento à Prefeitura Municipal, que expedinál aÉs üstori4 Íahzila no prazo

miíximo de 15 (quinze) dias uteis, a necessríria autorização.

Panígrafo único. os documentos exigidos pelo órgâo licenciador que constam no art.2l para as

demolições objetivam úabilizar a análise dos efeitos das demolições sobre as edifica@es adjacentes

e as pr.áticas de gerenciarnento dos resíduos adündos da atividade, sendo o não eÍlcâminhamento

ou a aprcsentaçâo incompleta dos doc,mentos um fator que impossibilita a emissão da autorização.

Art. 62 Em toda demoliçilo, deverá o proprietário indicar o profissional legalmenG habilitado e

responúvel pela execução dos serviços.

AÍ. 63 Durante o andamento de obra ou reforma, o ex@utor observaná a logística de

acondicionamento e destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados, de modo a atender

aos critérios preconizados em Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos da Construção Ciül
(PGRSCC) e a garantir a segurança dos canteiros de obras. Quanto às demolições, após a

conclusão, a empÍ€sa ou proprietririo responsível, ficaní responsível pela remoção, num

máximo de 05 dias úteis, de toda a metralha e entulho gerados nos procedimentos.
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CAPÍTULOX

NORDíAS GERAIS DA CONSTRUÇÂO

Soçno I
CoNSTRUÇÓESJUT{TO A CURSOS D'ÁGUA

Art.64 É proibida a construção nas faixas de domínio de rios, junto a córregos ou fundos de vale,

ou ainda, junto a faixas de escoaÍnento de ríguas pluüais, conforme o Código Ambiental ügente.

As ráreas mencionadas configuram Áreas de Preservação Permanente (APPs) e apenas comportam

intervenções de utilidade públic4 como captações de recr.nsos hidricos para aba§ecimento humano.

Panígrafo único. Para os casos de corpos hídricos situados em zona urbana onde já houve ocupação

drs faixas de APP, o órgão arnbiental, atÍaves do Conselho de Meio Ambiente, versaní sobre as

restrições e critérios para obras nessas ríreas, sendo vedada a edificação indiscriminada e sem aniáIise

e anuência do órgão ambiental, inclusive no âmbito de obras públicas de eqúpamentos de lazer na

orla de açudes.

lrt

Seçio

FACHADA§ E SALIÊNCIAS

II

FACHADAS

ArL 65 Os objetos fixos ou móveis inclusive anrincios e dizeres, constantes das fachadas, ficarão

sujeitos à aprovação da Prcfeitura Municipal.

SALIÊNCIAS

Art. 66 Os detalhes construtivos de fachadas de edificações deverão observar as seguintes

condições:

I. Somente poderão ter elementos salientes ao alinhamento do lote, tais como elementos bâsculantes

de janelas, grades, floreiras e elementos decorativos, em balanço com relação ao alinhamento

logradouros que:
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a) Formem molduras e não constituam iírea de piso;

b) Estejam situados à altuÍa de 2,60 m (dois metros e s€ss€nta centímetros) no mínimo acima de

qualquer ponto do passeio;

II. Poderão ainda, ter em balanço, com relação ao alinhamento dos lotes, marqúse que:

a) Não consituam área de piso;

b) Na sua pmjeção horizontal sobre a calçada não avance mais que 2/3 da mesm4 podendo atingir,

no máximo, 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) do alinhamento predial.

c) Esteja situada à altura de 2,60 m (dois metros e sessenta centímetros) acima de qualquer ponto

do passeio;

d) Não oculte ou prcjúique árvores, semáforos, postes, hrminfuias, fiação aercq placas ou ouüos

elementos de informação, sinalização ou instalação púlica;

e) Não prejudique ou dificulte a passagem de pedestres;

f) Seja executada de material duúvel e preveja a drenagem de águas pluúais especialmente nos

casos de maior largur4 ou seja, marqúses com projeções horizontais superiores a 0,30m sobre a

catçada A drenagem podeú ocorrer com adoção de declives ou de condutores para ríguas pluüais,

estes embutidos nas paredes e passando sob a calçada ate alcançar a sarjeta;

AÍ. 67 Não serão pennitidas saliências ou balanços nas divisas com lotes vizinhos.

paragrafo único. A adoção de beirais nas laferais não pode ocasionar transtomos a edificações

viánhas devido à ausência de cslhas para captação das águas pluüais. Em havendo disponibilidade

de terÍeno, beirais superiores a 0,6m poderão ser empregados, desde qge munidos da drenagem de

águas pluüais para se eütar deterioração dos muros de diüsão dos imóveis.

Seção III
ESTACIONAMENTOS E MANOBRAS

Art. 68 Para efeito de aplicação deste código, ficam considerados como estacionamento de veículos

as áreas reservadas a paradâs e aquelas destinadas à circulação intema dos me$nos' o

Código Nacional de Trânsito e normas complementares atinentes à matéria.
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Art. 69 Os espaços destinados a estacionamentos de veículos podem ter as seguintes utilizações:

I.Os estacionamentos classifi cam-se como:

a) Particular: de uso exclusivo e rcservado, integrante de edificação residencial unifamiliar devendo

ser resüito à área do terreno onde se encrava o edificio;

b) Privativo: de utilização exclusiva da populaçâo pennanente da dificação devendo ser resnito à

área do terreno onde se encrava o edificio;

c) Coletivo: aberto à utiliza$o da população peÍmanente e flutuante da edificação devendo ser

restrito à rírea do terreno onde se encrava o edificio.

II. Os locais públicos e privados de uso coletivo deverão apresentar vagas de estacionamento, as

quais serão calculadas de acordo com a capacidade de atendimento ao público do estabelecimento,

sendo reservadas, segundo Decreto n"5296/04 e NBR ABNT 9050n021, o percentual de 5% das

vagas para idoso s e de 2Yo para veículos que transportem pessoas com deficiência fisica ou üsual.

Àlém dos quantitativos, os projetos deverão situar as vâgas perto das entradas das edificações. A

observância a este quesito dar-se-á pelos profissionais da Secretaria de Meio Ambiente qrlando da

aruílise dos projetos.

III. Especificamente para a área do Cento municipal, este definido pelo Plano Diretor, a preüsão

de estacionarnentos para comércioVempreendimentos poderá ser vinculada à disponibilidade de

espaço frontal (testâda) e lateral, sendo eximidos da obrigatoriedade lotes com as seguintes

condições gerais:

a) Lotes com área de terreno inferior ou igual 300m2

b) Imóveis com rárea de lote inferior ou igual a 300m2 e rárea construída até 540m2

Art.70 Em unidades residenciais mulüfamiliares sení obrigatória a rcserva de, no mínimo, 0l (uma)

vaga de garagem para automóvel para cada rmidade unifamiliar, observando-se as exigências de

acessibilidades preüstas em lei. No caso de as unidades residenciais multifamiliares consistirem de

prédios com mütiplos pavimentos (apartamentos), dever-se-á garantir no tetTeno das difi
rírea suficiente para acomodar os veículos dos residentes.

I- 
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Art.7l São considerados edificios-garagens aqueles que destinem para tal fim mais de 5V/o

(cinquenta por cento) de sua área total construída

Aí-72 Pora efeito de ocupação do solo, os ediffcios-garagens poderão ter flexibilidade quanto aos

recuos prcvistos para as edificações em geral, desde que preüamente consentido pelo órgão

licenciador. Quanto ao aoesso, esses empreendimentos não poderílo obstruir as faixas livres dos

passeios com anúncios ou placas e as rampas de acesso deverão situar-se na faixa de serviço,

conforme prerrogativas estabelecidas no presente codigo para as calçadas.

Art.73 Em ediffcios garagens toda a área senâ considerada como rârea construída

Art.74 Os espaços para acesso, circulação e estacionamento de veículos serão projetados,

dimensionados e executados livres de qualquer interferência estrutural ou fisica que possam reduzi-

los.

Parágrafo Único. Para fins deste artigo compreende-se por "layout" a posição e dimensionamento

dos acessos, canaleta de espera, guaritas para entrega de veículos, tíquetes e cobranças, a

lgcaliz2!{,eo, número e dimensionamento das vagas para o estacionamento de veículos e o sisterna

de circulação a ser uülizado.

Aí.76 A localização de estacionamentos para fins de carga e descarga somente serão autorizados

pela administração municipal após exarne do impacto de tnáfego e de acordo côm as nornÍ§

ambientais.

AÍ.77 As garagens ou estacionamentos em subsolo deverão observar as taxas de ocupaçiio e

permeabilidade do solo e recuos referentes ao pavimento térreo das edificações.

'Preíeitura Municipal de Pau d<» Fertos - CNPJ: 08.118.421/Unl-76 | ÁV. Getúlio Vorgos, 1323 - Cenrro

AÍ.75 O "layout" de novos estacionamentos coletivos ou qrralquer modificação dos existentes

deveú ser submetido à análise da administração municipal por seus órgãos competentes e dependeni

de prcvio exame de impacto ambiental e de tráfego elaborado às expensas do empreendedor.

Parágnfo í,nico. Em fimção do tipo da edificação, hierarqüa das üas de acesso e impacto da

atividade no sistema ürírio, a Prefeitura Municipal podení determinar a obrigaforiedade de vagas

destinadas a carga e descarga em pnrporcionalidade à áreâ edificada-
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AÍ.78 Os estacionamentos coletivos deverão ter rírea de acumulação, acomodação e manobra de

veículos, dimensionada de forma a comportar, no minimo, 3% (três por cento) de sua capacidade.

A exigência objetiva eütar a execução de manobras nos logradouros públicos.

§ l'. O percentual mencionado fica preconizado como regra geral para garantü a flúdez do

trânsito nos logmdouros públicos, contudo, quardo devidamente jusificado ern projeto e para

empÍ€endimentos de menor fluxo de pessoas, poder-se-á admitir percentuais inferioÍ€s.

§ 2'. No ciíLlculo de área de acomodação e manobra de veículos @erão ser consideradas as

rampas e faixas de acesso as vagas de estacionamento, desde que possuam largura mínima de 5,50m

(cinco menos e cinquentâ centímeüos).

§ 3". Quando se tratar de estacionâmento com acesso controlado, o espaço de acumulação

deveÉ estar situado entp o alinhamento predial e o local de controle.

Art.79 As vagas de estacionamento serão dimensionadas em funçâo do tipo de veículo, e os espa.ços

de manobra e acesso em fimção do ângulo, formado pelo comprimento da vaga e a faixa de acesso,

respeitadas as dimensões mínimas conforme tabela:

DIMENSÃO DE VAGAS E FAIXA DE ACESSO EM METROS

- Tipo de veículo Tipo de vaga Faixa de acesso

46aAltura largura compr 0 a45"

2,10 2,50 4,50 2,75 4,50

Medio 5,00 2,75 5 00

Grande 2,30 2,50 5,50 3,80

90'

'Preíeituru Mt nicipol de Pau do Ferros - CNPJ: l)8.118.121/Nn1-76 | Át'- Getúlio y.rrgol,, 1323 - Centro

5,50

Pequeno

2,10 2,50



PAUDOS
FERR9§
GÂ8INEÍE OA PREFEITÂ

Veículos

conduzidos ou que

conduzam pessoas

com necessidades

especiais

2,30 3,90 3,80 5,50

Moto 2,00 1,00 2,00

Cam. leve 3,50 3 l0 8,00 4,50 7,00

AÍ.80 A vaga, quando paralela à faixa de acesso ('baliza") sení acrescido 1,00 (um) metro no

comprimento e 0,25 m (vinte e cinco centímetros) na largura dos automóveis e utilitrírios e 2,00

(dois) metros no comprimento e 1,00 (um) metro na largura para caminhões e ônibus.

Art.8l Deverão ser previstas vagas para veículos de pessoas portadoras de necessidades especiais,

bem como para motocicletas, calculadas coÍrfoÍms tabela abaixo.

PORCEI{TAGEM DE VAGAS DESTINADAS A DEFICIENTES FÍSICOS E

MOTOCICLETAS

Estaciona

mento

Privativos

Privativos

Privativos

Coletivos

Vagas

Até 30

De 3l a 100

Acimr de 100

Até 100

Veículos conduzidos ou que

conduzam pessoas portadoos de

necessidades especiais

2 vagas

5o/o

5o/o

5o/o

Motocicleta

s

3V/o

3V/o

30%

30%

3Oo/oColetivos Acima de 100 s%o

'Prefeitura Municipol da Pat/ d$ Ferros - CNPJ: B.llE.12ln00l-76 | AV. Genilio l'@gas, 1323 - Cenrro

5,50

2,75 2,75
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Art.82 Quando as vagas de estacionâmento forem cobertas, é necessário que possuam ventilação

constante, proporcionada por akrturas ern duas paredes opostas ou no teto, póximas a essas

paredes, com uma área mínima eqüvalente a l/20 (um vinte avos) da área do piso.

§ 1". As aberturas dos vãos de acesso para veículos, quando eqúpadas com portas vazadas ou

gradeadas, podem seÍ contabilizadas no cálculo dessa ventilação.

§ 2". A ventilação natural pode ser substituida ou complementada por ventilação mecânica,

que deve ser dimensionada para renovar cinco volumes de ar por hora no ambiente.

AÍ.83 Estacionamentos descobertos com área superior a 50,00 m2 (cinquenta metros quadrados)

podem ter piso drenante quando o pavimento estiver diretamente sobre o solo'

Seçio tV

ACESSO

AÍ.84 O acesso de veículos ao imóvel compreende o espaço situado entre a guia e o alinhamento

do logradouro.

Art.85 Os Í€baixamentos de guias não devem interferir na faixa livre para pedestrcs, devendo ser

respeitada a largura mínima de 1,20m pam esta circulaçâo'

AÍ.86 Os acessos aos estacionamentos públicos ou rcsidenciais multifamiliares deverilo ser

providos de sinalização sonora e luminosa de advertência'

Art.87 A transição do acesso entre o perfil do logradouro e os espaços de circulação e

estacionamento devenâ ocorrer exclusivamente dentro do imóvel, evitando a formação de degraus

ou desníveis acentuados na calçada- Também deveni cumprir todas as exigências de acessibilidade,

conforme previsto em normas específicas.

Art.88 As rampas de acesso aos estacionamentos deverão aprcsentaÍ:

a) Declividade máxima de 2trlo (vinte por cento) quando destinada à circulação de automó

utilitários;
,PleÍeiluraMuniciPaldePaudosFena.CNPJ:8.t1ÍJ.421/un1-76|ÁV.GeiúlioyaÍgos'1323-ce,úro
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b) Decliüdade nuíxima de l2Vo (dozr por cento) quando destinada à circulação de caminhões e

ônibus.

Art. 90 As faixas de circulação em curva terão largura aumentada em razão do raio intemo, expresso

em metros, e da declividade, expÍessa em porcentagem tomada no desenvolvimento intemo da

curv4 conforme o disposto na tabela abaixo.

§ lo - Deveá ser prevista concordância entre a largura normal da faixa e a largura aumentada

necessária ao desenvolümento da curva

§ 2" - A seçâo transversal das rarnpas não podeni apresentar declividade superior a 2% (dois

por cento).

LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO EM CURVA

Raio

3,35

3,25

3,15

3,05

2,9s

2,85

2,75

2,75

2,75

2,7s

2,75

2,75

3,95

3,85

f ,75

3,65

?§§

3,45

3,35

3,25

3,15

3,05

2,95

2,85

13 a

20 o/o

4,55

4,45

4,35

42s

4,15

4,05

3,95

3,85

3,75

3,65

3,55

3,45

Automóveis e Uülitrários

0 a4o/o 5 a l2o/o

Caminhões

ale 12 o/o

n. permiüdo

n. pemritido

n. permitido

n. permitido

n. permitido

n. perrnitido

5,30

s20

5,10

5,00

4,90

4,80

Prefeirura Municipol de Pau dos Ferra - CNPJ: $.148.421/Unl-76 | Áy- Genilio Vorga, I j23 - Ce*o

Art.89 As rampas para automóveis e utilitririos, em rcsidências unifamiliares, terão decliüdade

mráxima de 25% (vinte e cinco por cento) devendo iniciar e terminar dento dos limites do imóvel.

3,00

3,50

4,00

4,50

5,00

5,50

6,00

6,50

7,N

7,50

8,00

8,50
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9,00

9,50

10,00

10,50

I1,00

I 1,50

12,00

12,50

13,00

13,50

2,75

2,75

2,75

2,75

2,75

2,75

2,75

2,75

2,75

2,75

2,75

2,75

2,75

2,75

2,75

2,75

2,75

2,75

2,75

3,35

32s

3,15

3,05

2,95

2,85

2,75

2,75

2,75

4,70

4,60

4,50

4,40

4,30

4,20

4,10

4,00

3,90

2,75 3,80

2,75

14,00 2,75 2,75 3,70

2,75

14,50 2,75 2,75 3,60

15,00 2,75 2,75

2,7s

2,75 3,50

Art.9l Quando a faixa de circulação for comum a aúomóveis, utilitrários e caminhões prevalecerão

o parâmetro mais restritivo.

Seçâo V

CIRCULAÇÃO E SEGI]RANÇA

Art.92 Os elementos de acesso e circulação em uma edificaçâo tais como portas, conedores, escadas

e rampas possuirão dfulslsignnmento e localização

adequados para garantir a segurança e confoío dos usuários, bem como circulação de móveis e

eqúpamentos, bern como atendimento a legislaçiio relativa à acessibilidade e nonnas tecnicas

específicas.

deficiência ou mobilidade reduzida em todas as edificações de uso público, de natureza pública

privad4 coletivo ou destinado à comercialização, e os espaços uúanos de uso da com

'PreÍeitura Muúicipal de Pau dos Ferras - CNPJ: 08.148.42l/UnI-76 AV. Getúlio l'atgas, 1323-Centro
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AÍ.93 Estrí garantido na forma da lei, o acesso, circulação e permanência para pessoas com
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devendo em qualquer hipótese atender às disposições da legislação federal atinente à maléria-

Seção VI

LOTAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES

Art.94 Considera-se lotação de uma edificação o número de usurf ios, calculado conforme sua

destinação, iirea e utilização.

AÍ.95 A lotação de uma edificação senâ a somatória das lotações dos seus andares ou

compaÍimentos onde se desenvolverem diferentes atiüdades, calculada tomando-se a râ.rea útil

efetivaÍnente utilizada no andar para o desenvolümento de determinada atiútlade, dividida pelo

indice correspondente determinado na tabela abaixo, cráLlculo esse válido para o dimensionamento

de maneira geral, de saniúrios, refeitórios, escadâs e rampas, quando desenvolüda atiüdade que

exigem outras relações para o local, deveú ser atendida a exigência maior.

Paúgrafo Único. O cáculo de lotaçâo da edificação como especificada seÉ levado em consideração

quando o projeto não indicar as lotações específicas ou que forem incompatíveis com o uso quando

apresentado em projeto, sendo que os valores aferidos serão utilizados pam o dimensionamento dos

cômodos como indicado no capú do artigo.

TABELA PARA O CIILCULO DE LOTAÇÃO:

m2lpessoaOcupação Tipologia

3,00Escritórios

2,00Lojas

9,00

Comercios e serviços -

pequeno porte

Pequenas oficinas

Restaurantes e similares 1,20

5,00Padarias e similares

Mercearias e similares 5,00

5,00

Comércio -

médio porte

Açougue e similares

'Preleitura Municipal de Pau dos Fenas - CNPJ: 08.118.421/M0l-76 | ÁV. Genílio Vargas, I j23 - Cemro
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Mercados e supermercados 5,00

Prcstação de serviços

de saúde

Sem intemação 9,00

6,00

Oficinas e industrias de

grande porte

Galpões industriais, fábricas l0 00

Hotéis, pensionatos, pensões e motéis 15,00

Hospitais, clínicas,

congêneres

laboratórios e 1 5 00

Escolas em geral - ver condições específicas

setor para público em pé 0,50

I 00Setor paÍa público sentado - sem ass€nto

fixo

1,50setor para público sentado - com assento fixo

Atiüdades não

administrativas

ou 2,00

I-ocais de reunião

setor para público em pe 0,50

4,00outras atividades

Pnítica de exercícios

fisicos ou especiais

a ser estipulado caso a caso, de acordo com

atiüdade desenvolvida

Atividades de serviços

públicos

de caniter especial

'Prefeiuro Mrnicipol & Paa das Ferros -CNPJ: N.148.421/0OOl-76 Af. Getúlio llargos, 1323-Ce ro

Farmácias e drogarias, ervanrárias

Prestação de serviços

específicas

1,00setor par'a público sentado
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fut.96 A rírea a ser considerada para o ciíLlculo da lotação poderá ser obtida excluindo-se, da área

bruta, aquelas correspondentes as paredes, as unidades sanitírias, aos espaços de circulação

horizontais e verticais efetivamente utilizados para escoamento, vazios de elevadores, monta -

cargas, palisagem de dutos de ventilaçiio e depósitos.

Art.97 Em casos especiais, a relação m2lpessoa podeá ser alterada desd€ que deüdamente

justificada através de dados tecnicos constantes do projeto.

Art.98 Se existirem no andar compartimentos com mais de uma destinação, serão tomados os índices

de população separadamente, conforme seu tipo de ocupação.

AÍ.99 As edificações deverão observar os critérios de dimensionamento de sanitários de modo a

atender satisfatoriamenle aos seus ocupantes, além de prever unidades para deficientes fisicos.

Seçio VII

PORTAS DE ACESSO, ÁTRIOS E CORR,EDORES

Art.l00 Os átrios, passagens ou corredores, bem como as respectivas portas, que correspondem às

saídas das escadas ou mmpas para o exterior da edificação, não @erão ter dimensões inferiores as

exigidas para as escadas ou rampas;

AÍ.101 As pÍlssagens ou corredorcs de uso comum ou coletivo, com extensão superior a 10,00m

(dez metros), medida a contar da porta de acesso à caixa de escada ou à antecâmara desta, se houver,

terão a largura mínima exigida para o escoamento acrescida de pelo menos l0 cm (dez

por metro de comprimento e excedente de 10,@m (dez metros);

, AÍ.102 Os espaços de acesso ou circulação fronteiros ârs portas dos elevadores, em qualquer andar,

Atividades temponírias a ser estipulado caso a caso, de acordo com

atividade desenvolvida

Edificios

apaÍtamentos

de 2 vezss a raiz quadrada da rírea bruta do

pavimento pelo número de rmidades do

paúmento

'PreÍeitura Mxiicipal & Pau dos Fenq - CNPJ: N./18.121/0001-76 | ÀV. Getúlio Varga, 1323 - Ceito
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deverão ter dimensito não inferior a 1,20m (um metro e vinte centímetros), medida

perpendicularrnente ao plano onde se situam as portas.

Art. 103 As portas das passagem e corredorcs que proporcionam escoamento à lotaÉo dos

compaÍimentos de uso coletivo ou dos setores da dificâção, exclúdas aquelas de acesso às

unidades, bem como as situadas na soleira de ingresso da edificaç?io, deverão abrir no senúdo da

saída e, ao abrir, não poderão reduzir as dimensões mínimas exigidas para o escoamento.

§ l' - Essas portas terÍio larguras padronizadas, com vãos que constituam módulos adequados

à passagem de pessoas, confonne as norrnas tecnicas oficiais.

§ 2" - As portas de saída dos recintos com lotação superior a 100 (cem) pessoas deverão ter

ferragens antipríúico.

a) 60 cm (sessenta centímetros) para acesso a "box" de vaso sanitário ou de chuveiro ou a annário;

b) 70cm (setenta centímetros) para acesso a sanitrírios e banheiros, vestiiírios ou despensas de uso

privativo de uma unidade autônomq

c) 80cm (oitenta centímetros) para acesso aos compartimentos de permanência prolongada em geral,

nos casos não contemplados pelas normas específicas constantes desta lei.

Seçro VIII
ESCADAS E RAMPAS

Art.l05 Os espa.ços de circulação incluem escadas, rampas, corredores e vestíbulos, que se

classificam como:

I. Privativos: Destinados exclusivamente à unidades residenciais ou ao acesso a compartimentos

de uso restrito em edificações, com largura minima de 90 cm (noventa centímetros);

II. Coletivos: Voltados ao uso público ou coletivo, devendo ter largura mínima de 1,20 m (um metro

e ünte centimetros).

!
Preíeilura Municipal de Pau daç Fertos - CN PJ: 08.148.421/000l -76 | Ay- Getúlio YaÍqas, 1323 - CenÍlo

AÍ.104 O vão livre das portas, nos casos não contemplados por noÍmas específicas de

acessibilidade, será maior ou igual a:
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Art.106 As escadas de uso comum ou coletivo, ou a somâ de suas larguras no cáso de mais de runa,

devem atender à capacidade de evacuação segura dâs pessoas que as utilizam, conforme as normas

tecnicas do Corpo de Bombeiros do Estado.

fut.107 Todas as dimensões das escadas devem estar em conformidade com:§ regulamentações

técnicas do Corpo de Bombeiros do Estado.

Art. 108 Nas escadas em curva, as larguras mínimas devem ser respeitadas no perímetro intemo da

curva-

AÍ. 109 Os degraus de escadas coletivas protegidas não devem conter saliências de nenhum tipo.

CAPÍTULO XI

DAS PRESCRIÇOES URBANÍSTTC^N.S

Art. I l0 Para garantir a ocupação do solo de forma adequada às características do meio fisico, bem

como o eqúlíbrio climLáüco da cidade, serão observadas as seguintes normas urbanísticas adicionais:

I. Taxa de ocupação;

I[. Taxa de impermeabilização;

III. Recuos.

AÍ. I I I Para edificios com iárea constuída superior a 750,00m2 (setecentos e cinquenta metros

quadrados) será necessária a comprovação, por meio de documento oficial dos seus respectivos

órgãos gerenciadores, de que a infraestnrhrra existente no local da ob,ra comporta o empreendimento

sem prejúzo às demais edificações existentes no locâI.

AÍ. I 12 Seá exigida comprovação de infraestrutura para os seguintes itens:

I. Abastecimento de ágr:a;

II. Rede coletora de esgotaÍnento senitário;

III. Abastccimento de energia Elétrica;

IV. Infraestruhra

V. de Transporte.

'Prefeirura Municipol de Pau dos Fenos - CNPJ: N.148.121/Unl-76 Al'. Cetúlio ,'aryas, 1323 - Ceuro
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ArL I 13 A Taxa de Ocupação mríxima permitida para os terrenos do Município com iírea igual ou

superior a 20Om2 (duzentos metros quadrados) e/ou dimensões superiores a I Ox20m é de:

I. Subsolo, terreo e 2" pavimento - 80% (oitenta por cento);

lI. Acima do 2" pavimento, a taxa de ocupação seá em função da área resultante da aplicação dos

recuos previstos no Art. I l7 deía Lei.

§1". Serão consideradas construções no subsolo, aquelas cujo pavimento inferior aflore até

1,25m (uma vírgula vinte e cinco metros) em relação ao nível medio do meio-fio, na testada

correspondente do lote.

§2o. Nos terÍenos em aclive ou declive com mais de uma testada voltada para logradoums

públicos serão considerados construção no subsolo aquelas que não ultrapassaÍ€m 2,50m (dois

úrgula cinquenta metros) de altura em qualquer ponto do terreno em relação ao meio'fio da testada

correspondente.

§3'. Não serão computados, para efeito de ocupação, pergolados, beirais, marqúses,

caramanchões e muros de divisão do lote.

§4" Os valores de taxa de ocupação poderão ser distintos de 80o/o para os casos de

fleúbilização quanto aos recuos já previstos neste código.

AÍ. I 14 A Taxa de rárea perrnaível minima permitida no Município sení de 2V/o (inte por cento)

do lote, rcssalvado os casos onde há flexibilização quanto aos recuos já previstos neste código.

Art. I 15 Os recuos estabelecidos para todos os terrenos do Município, com exceção dos localizados

no Centro da cidade são os indicados abaixo.

§1o. Recuo Frontal:

a) 3,00m (três metros) em edificações de até 2 (dois) pavimentos;

b) 3,00m (três mefios) + l/10 da altura as edificações que exceder os 2 (dois) paümentos iniciais;

§2". Recuos Laterais:

a) 0,60m (zero ürgula seis metros) em edificações de até 2 (dois) pavimentos;

b) 1,50m (um metro e meio) acrescidos de lilO da altura edificaçiio que exceder os 2 (do

pavimentos iniciais, naqueles imóveis com gabarito superior a 2 (dois) pavimentos;

'Preíeitura Municipal de Pau dos ['erros - CNPJ: N.148.42|/OMI -7ó | Àr'. Getúlio Varyas' 1323 - Ce ro
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§4". Nos recuos frontais serão admitidos:

§5'. Quando o lote for esconso e a fachada e a divisa do lote não forem paralelas seni admitida a

adoção do recuo médio como se segue:

a) O recuo frontal mínimo seni aplicado no ponto medio da fachada desde que a menor distânci4

entre o alinhamento rcferente a este Íeluo e o ponto mais póximo da fachada não seja infeúor a2/3

(dois terços) do recuo previsto nos panigrafos acima.

b) Os recuos laterais e de fimdos exigidos por Lei poderão ser aplicados no ponto mais póximo da

fachada correspondente, desde que â menor distâDcia entre este e a diüsa do lote, não seja inferior

a 0,60m.

AÍt. I 16 Em caso de reforma, demolição e Íeconstrução e/ou ampliação de imóveis já edificados e

cujas taxas de ocupação, taxa de permeabilidade ou recuos estiverem além dos valores máximos

impostos nesta lei, poderão ser mantidas as taxas anteriores à obra

Seçâo I
CLA§SIFICAÇÃO e OIWXSÃO OOS COMPARTTMENTOS

AÍ. I l7 Os compaÍimentos e âmbientes serão posicionados na edificação de forma a proporcionar

conforto ambiental, termico e acústico obtidos pelo adequado dimensionamento e empÍ€go

materiais, bem como das instalações e eqüpamentos.

AÍL I 18 Os compartimentos das edificações classificar-se-ão em "grupos" em ru2fu da

'Prefeítura Manicipal de Pau dos Ferros - CN PJ: 08. 148.42 I /(Nol -76 1 A y. Ge,úlio Varga, 1323 - Centro
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§3". Recuos de Fundos:

a) 1,0Om (um metro) em edificações de até 2 (dois) paümentos;

b) 1,50m (um metro e meio) acrescidos de l/10 da dtura edificação que exceder os 2 (dois)

pa.ümentos iniciais, naqueles imóveis com gabarito superior a 2 (dois) pavimentos;

a) Marqüses, sacadas, toldos, beirais de coberturas e similarcs.

b) Guadtas, portarias, depósitos de gás e lixo, subestação, desde que o somatório das áreas não

ultrapasse 300/o (trinta por cento) da área do recuo.

c) Cobertura para estacionamento, desde que observada a taxa de iírea permerível de 20olo do lote e

para os casos em que as dimensões do lote inüabilizem a manutenção dos 3m livrcs.
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exercida dentro da edificação, que determinaftí o dimensionamento e a necessidade de aeração e

insolação naturais, adotando-se o critério da similaridade.

Seçio II
CLASSIFICAÇÃO DOS CONOARTIMENTOS SEGUNIX) A IYECESSIDADE DE

AERAÇÃO, LI,TMINAÇÃO, INSOLAÇÃO E VENTLAÇÃO

Art. I 19 Os compartimentos segundo necessidades de aeração e insolação, classificam-se em:

I. Classificar-se-ão no grupo 'A" aqueles que necessitarem de condi@es privilegiadas de aeração e

insolação naturais por se destinarem a ambientes de dormir ou Íepou§f, trabalhar, comercializar,

estar, ensinar, estudar, consumir alimentos, reunir, recrear e tratar ou recuperar a saúde.

II. Classificar-se-ão no grupo "B" aqueles que não necessitarem de condições privilegiadas de

aeração e insolação naturais por se tratar de ambientes de higienização pessoal, de guarü e de troca

de roupas, de circulação e de acesso de pessoas, de preparação de alimentos, de serviços de limpeza

e manutenção e de depósito.

III. Classificar-se-ão no grupo "C" os compartimentos que, além de abrigarem as funções definid""

nos artigos incisos I e II, apresentam características proprias e peculiares, conforme sua destinação.

Seçío III
DIMENSÕES UÍMTVIAS DOS COMPARTIMENTOS

AÍ. 120 Para efeito das disposições constantes nessa sêção utiliza-se a classificação em grupos dos

compartimentos estabelecida na seção "II" deste capítulo.

fut. l2t Os compartimentos classificados no grupo "A", salvo disposi@es de caníter mais restrito

constante em nonnas técnicas especiais, terão É diÍ€ito mínimo de 2,ó0 m (dois metros e sessenta

centimetros) e 8,00m2 (oito metros quadrados) de rírea que possibilite a inscrição de um círculo com

2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) de diâmetro no plano do piso.

l.i.
.1
.i

Aí. 122 Os compartimentos classificados no grupo "8", salvo disposições de canárter mail
restritivos constantes em normas técnicas especiais, terão pé direito mínimo de 2,60 m (dois meros 

f,'
e sessenta centímetros) e 4,0Om2 (quatÍo meüos quadrados) de rírea que possibilite a inscrição de J'

'Preíeituro Municipal de Pau dos fenos - CNPJ: 08.148.12 t/Unl-76 Al'. Geúlio rhrgas, 1323-Centro 
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um círculo de 1,50 (um metro e cinquenta centímetros) de diâmetro no plano do piso.

AÍ1. 123 Será admitida a suMivisão vertical de compaÍimentos através de mezanino ou similar,

desde que atendidas as seguintes exigências:

a) O pe direito resultante nas paÍtes não podenl ser inferior a 2,40m (dois metros e quarenta

centímetros) livres;

b) Não podení haver o comprometimento das condições de conforto e salubridade decorrentes da

atividade desenvolúda no local.

AÍ1. 124 Para banheiros, lavabos e instalações sanitárias das edificações serão observadas as

seguintes exigências:

I. Banheiros: dimensões mínimas de l,lk2,20m;

II. Lavabos: dimensões mínimas de I ,50m2, sendo que a menor face não podení ter menos de I m;

III. Nos compartimentos que contivercm instalações agrupadas as suMiüsões, que formem as celas

ou boxes, terão altura mínima de 1,80m (um metro e oiGnta c€ntímetÍ,os) e manterão uma distância

até o teto de 40cm (quarenta centímetros) no mínimo. As celas ou boxes terão área mínima de

1,08m2 (um metro e oito centímetros quadrados) e qualquer dimensâo não será inferior a 90cm

(noventa centímetros). As passagens ou coredores internos não terão dimensão inferior a 1,20m

(um metro e ünte centímetos);

IV. Edificações com mais de um pavimento deverão dispor de instalações sanitárias em cada um

dos andares, exceto em pavimentos exclusivamente destinados a g irgem, depósito ou similares.

Nesse caso, o qilculo das instalações sanitárias obrigatórias em cada nm dos andares sená

determinado conforme fixadas nes tabelas póprias para cada destinaÉo preüsas nÍts noÍÍnÍ§

específicas;

V. Os vestiri.rios ,tqs edifisações terão área mínima de 4,0Om2 (quatro meüos quadrados), que

possibilite a inscrição de um círculo de 1,50 (um metro e cinquenta centímetrcs) de diâmetro no

plano do piso;

Art. 125 As edifrcações destinadas a uso residencial unifamiliar e multifamiliar deverão dispor de

instalações sanitrírias nas seguintes quantidades minimas:

Preíeituru Municipol de Par dtts F*ros - CNPJ: 08.118.121/NOl-76 ) Àlr. Genilio Vatgas, I j23 - Centro
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I. Casas e apartamentos: uma bacia, um lavatório e um chuveiro.

Minifueás de uso comum de edificações multifamiliares: uma bacia, um saniuirio e um chuveiro

separados por sexo.

III - todas as edificações lqcalizqdns nas áreas onde não houver sistema de trataÍnento dos esgotos

sanit ârios deverão aprcsentar solução para disposição final dos esgotos domésticos e das aguas

servidas, que consiste em: tanque septico segúdo de sumidouro ou sistemâ similar tecnicamente

equivalente e suas respectivas memórias de ciilculo;

lV- Para os casos de loteâmento situados em região cuja taxa de infiltração é mínima prejudicando

a funcionalidade de sumidoums, deverá haver rede coletora pópria para atendimento com seu

Íesp€ctivo tratamento.

V - A solução prevista no inciso Itr deveá ser locada dentro do lote, sendo proibido sua locação

nas calçadas e passeios públicos;

VI- as águas servidas provenientes das pias de cozinhas e copas deverão passar por uma "caixa de

gordura" antes de serem ligadas ao sistema de tratamento.

§ I "Lotearnentos irregulares já existentes ficam eximidos da obrigação constante no rnciso

IV, contudo constituirão área de atenção para projetos de expansão de esgotamento sanifdlio as

plano de saneamento hásico municipal.

§2' Os projetos de loteamento deverão priorizar a interligação dos efluentes à rede operada

pela concessioniíria de serviços de abastecimento de rígua e esgotamento sanirário, desde que haja

anuência da companhia e üabilidade tecnica para assimilaçâo das contribúções. A orientação

objetiva resguardar as atiüdades operacionais, de modo a se evitar demandas operacionais em

múltiplas Estações de Tratamento de Esgotos na mesma malha urbana

§3" Tanques Sépticos e Sumidouros poderão ser admitidos em projetos de loteamento, desde

que as unidades apresentem firncionalidade, ou sej4 desde que haja taxa de percolação suficiente e

o lençol não seja raso.

AÍ. 126 As edificações isoladas que abrigarem atividades comerciais de consumo de alimentos com

permanência prolongada deverão dispor de pelo menos duas instalaçôes sanitárias de uso público,

composta por, no mínimo, um vaso saniuário por instalação, devendo-se acrcscentar duas para cada

100,00m2 de rírea de salão de consumo, observando a legislação de acessibilidade.
'PrckituraMunicipaldePaudosl-erros-CNPJ:08.118.121tN)Ol-76,11.Getúliolhrgas, 1323 - Cenrro
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AÍ. 128 As edificações de prestação de serviços destinadas à hos@agern deverão ter instalações

sanitrárias calculadas na proporção ds rrm v6ss sanitiário, um lavatório e nm chuveiro separâdos por

sexo para cada 70m'? (setenta metros quadrados) de rárea útil dos apaÍtamentos, em cada pavimento,

quando os quartos não possúÍ€m instalações saniüár'ias privativas, observando a legislação de

acessibilidade.

Art. 129 As edificações destinadas a úrigaÍ atiúdades de educação deverão ter instalações

sanitri.Lrias separadas por sexo, devendo ser dotadas de vasos sanitrírios em númeÍro correspondente

a, no mínimo, um para cada 25 (vinte e cinco) alunas e um para cada 100 (cem) alunos, um mictório

para cada 30 (trinta) alunos e um lavatório para cada 60 (sessenta) alunos ou alunas.

§1". As instalaçies saniúrias para uso de empregados serão independentes das de uso público,

observada a proporção de um vaso, um lavatório e um chuveim por grupo de 15 (quinze) pessoas

ou fração, com separação por sexo e isolamento quanto a vasos sanitários.

§ 2'. Todas as escolas devem prever a instalação de pelo menos um conjunto, por sexo, de

vaso e bacia sanitiiria adaptada para pessoas com deficiência ffsica separadas d"s demais baterias de

barúeiros, observadas as nomras de acessibilidade.

AÍ. 130 As dificações destinadas a locais de reunião, além das exigências constantes deste Código,

deverão ter instalações sanitririas calculadas na proporção de um vaso sanití.rio para cada 100

(mulheres) e um vaso para cada I 00 (cem) homens e mais um mictório para cada 100 (cem) homens.

Art. l3l As edificações destinadas a estab€lecimentos industriais deverão possür instalações

sanitrí,rias detadgs ds um vÍtso sanitririo por grupo de 9 (nove) p€ssoas, um mictório para cada 50

(cinquenta) openários masculinos, um chuveiro para cada 75 (setenta e cinco) pessoas e um lavatório

por grupo de l0 (dez) pessoas ou ftação, observados a separação por sexo e o isolamento indi

quanlo aos vasos saniüirios.
'PreJàirura Municipol de Pau dos Ferros - CNPJ: (8.141J.121/Unl-76 Al'. Getúlio lhrgas, lj2j-Centro
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Panágrafo único. Os parcs de instalação sanitária deverão ser exclusivos para cada gênero

(masculino ou feminino), devendo estar adaptados às normas de acessibilidade.

AÍ. 127 As edificações destinadas a escritorios, consulórios e esúdios de caráter profissional, além

.las disposições deste Código que lhes forem aplicáveis, terão instalações sanitrírias de uso público

separados por sexo e calculados na proporção de um conjunto de vaso sanitrário, lavatório e mictório,

conforme Nonna Regulamentadora §R) n24.
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AÍ. 132 Serão obrigatórias instalações sanitárias para pessoas portadoras de deficiências fisicas, de

acordo com normas especificas, notadamente as que constam da NBR-9050/2004 ou que venha a

alteniJa

Art. 133 Os lavatórios e mictórios coletivos dispostos em cocho serão dimensionados à razão

mínima de 0,60 m (sessenta centimetros) por usuáÍio.

Seção IV

INSOLAÇÃO, AERÂÇÃO E ILUMINAÇÃO

AÍ. 134 Para fins de ilrminação e aeração, os compartimentos serão classificados de acordo com a

seção 'II" deste capítulo.

Art. 135 Todo compartimento teni abertura destinada a aeração, insolação e ilrrminação naturais,

voltadâs para o exterior.

Panágrafo Único. São dispensados de iluminação e ventilação direta e natural os ambientes que se

destinam a:

I. corredores e halls;

lI. compartimentos que pela sua utilização justifiquem a ausência dos mesmos, conforme legislação

própria, mas que disponham de iluminação e ventilação artificiais; devendo, nestes casos, ser

apresentados os pmjetos específicos; III. depósitos de utensflios e despensa

AÍ. 136 Não são considerados ventilados ou iluminados os compartimentos cuja profundidade, a

partir do local de onde provém a ilrrminaÉn, seja superior a 03 (nês) vezes o seu pé direito no caso

de uni.l"des residenciais e, nos demais casos, 05 (cinco) vezes seu pédireito.

Arl. 137 Na edificação ate o 2" pavimento e/ou gabarito de 6m (seis metros), os compartimentos

que não poss:rm ser insolados, iluminados e ventilados por aberhrras diretas podem utilizar-se de

pitios, reenffincias e pergolas, desde que:

I. O seu deseúo permita a inscrição de,,m cíÍculo de diâmetro de 1,00m (um metro); II. Estejam,

em sua cobertura livres de qualquer elemento que atrapalhe insolação, iluminação ou ventilação;

r IIL A abertura para insolação, iluminaçao e ventilação, nestes casos, deve ser 02 (dr.as) vezes
'Prejeitura Municipal de Pau dos l.erros - CNPJ: N.148.121/0001-76 Al'. Getúlio lhrgas. 1323 - Centro
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superior as :íreas determinadas para abertuÍa diretâ.

§ 1". Em caso de pavimento terreo a distância mínima referida neste artigo podeá ser de 1,00m (um

meüo), desde que existâ uÍn muÍo lateral separando os lotes, com altura mínima igual ao ponto mais

alto da abertura

Art. 139 As paredes laterais e de flmdo, desde que não conteúam abertuas, poderão estar situadas

a uma distáncia minima de 1,00 m (um metro) das divisas, sem necessidade de dispositivo de

captação de águas pluviais @endo o beiral avançar no máximo 0,40 m (quarenta centímetros).

Aí. 140 As aberhrras voltadas para o exterior terão as seguintes ríreas:

I - Em compartimentos enquadrados no grupo "A" deveÉ ser, no mínimo, o correspondente a l37o

de sua área de piso.

II - Em compartimentos enquadrados nos grupos "B" e "C" deveni ser, no mínimo, o

correspondente a 87o de sua área de piso, sendo a rírea mínima permitida de 0,24m2.

AÍ. l4l Os compartimentos poderão ser iluminados e ventilados através de áreas cobeÍas, não

fechadas e contíguas ao compartimento, desde que a distância para o exterior úo ultrapasse 02

(duas) vezes o pe-direito destas áreas.

AÍ1. 142 Os ambientes ou compartimentos que contiverem recipientes, eqüpamenlos ou instalações

com funcionamento a giás, carvão ou similar, atenderâo às normas emanadas da autoridade

competente, e ainda terão ventilação permanente, assegurada por abertura direta para exterior.

Aí. 143 As garagens localizadas em subsolos deverão ter airea de iluminação e ventilação naturais

equivalentes a 5o/o da átreatotal.

Seçío V

CLASSTFTCAÇÃO n.LS EDTFTCÂÇÔES EM FIJNÇÃO IX) SEU USO pRrNCrpAL

Aí. 144 par2 ss fins pÍeüsios nesta lei, todas as ediEcações deverão ser enquadradas em uma das

'Preíeituru \lunicipal de Pau dos Ferros - (-NPJ: NJ.148.42li0OOl-76 Ál'. Getilio llorgas, 1323-Cento

Art. 138 Nenhuma abertura v6ltada p6a a divisa do lote tení qualquer de seus pontos situados a

menos de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) do limite do lote, Íessalvadas aquelas volt"das

para o alinhamento dos logradouros.
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classificações abaixo, de acordo com sua fimlidade, seja ela totalmente ou paÍsialmente compatível

com uma ou mais das aüvidades listadas a seguir:

I. HabitaÉo: Edificações destinadas ao uso residencial permanente, podendo s€r classificadas como

unifamiliares, multifamiliares ou coletivas de maneira geral.

II. Comercio e Serviços: São edificações voltadas para a comercializaÉo de mercadorias ou a

prestação de serviços arlminisüativos e pessoais em geral.

III. Indústrias, Oficinas e Depósitos: Edificações destinadas à pÍodução, transformação, montagem,

armazenamento de matéria-prima e meÍcadorias de origem mineral, vegetal, ânimâl ou outÍ:ts.

IV. Prestação de Serviços de Saude: Edificações dedicadas à prestaçiio de serviços de assistência à

saúde, com ou sem int€flração, além de consultórios odontológicos e clínicas veterinririas.

V. Prestação de Serviços para Educação e Ensino: São edificações voltadas para a oferta de serviços

educacionais e de ensino geral.

VI. PÍ€stação de Serviços de Hospedagem: Edificações destinadas a serviços de hospedagem ou

moradia temponíria

VII. Locais de Reunião: Edificações destinadas a eventos com gÍande fluxo de público.

VIII. Locais para Pnítica de Exercícios Físicos e Esportes: Edificações voltadas para a pnitica de

atiüdades fisicas de lazer.

IX. Atiüdades e Serviços Públicos de CaÉter Especial: São edificações públicas com caráter

especial que não se encaixam üts classificações antedores deste artigo.

X. Natueza Mista: Edificações que se enquadrem em duas ou mais das classificações descritas neste

aÍigo serão consideradas de natuÍeza mista-

Seçâo VI

IX)S PROCEDIMENTOS DE ABERTI,'RA DE RUAS

AÍ. 145 fica vedada a abertura de nras sem o devido parecer técnico da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente (SEMA).

Art.l46 com exceção das yi65 de loteamentos, cujas intervenções virírias são de rcsponsabilidade

dos empreendedores, as vias públicas serão abertas pela Secretaria Municipal de In-fraestrutura

AÍt.147 O nâmite para abertua de ruas iniciar-se-á por requerimento ou oficio encaminhado à

'Preleitura Municipal de Pau dos Fenas - CNPJ: 8.118.421/0001-76 i AV. Cenilio l'arga, l32j - Centro
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMA). O @ido pode ser realizado pela Câmam

Municipal ou insituições da sociedade civil organizada

§ l" as leis de criação de rua devem ter uma anrílise preüa da SEMA com o intuito de serem eütadas

inconfonnidades com o Plano Diretor Municipal.

§ 2" O trâmite aílministrativo de abertura de ruas envolverá as següntes pastas do poder execuüvo:

SEMA, SEINFRA e DEMUTRAN.

§ 3o No referido ffimite, o DEMUTRAN acusaná a necessirlade ou não de execução de quebra-

molas à SEINFRA, com as esp€cificaçôes requeridas.

§ 4" Todos os projetos de abernrra de ruas serão encaminhados ao podeÍ legislativo para

denominação do logradouro.

Seção \III
IX)S PR(rcESSOS DE USUCAPIÃO

AÍ. 148 Os processos de usucapião submetidos à procuradoria municipal devem também ser

encâminhados à SEMA para confirmaçâo do regramento preconiudo no art.l76 do Plano Diretor

Municipal o qual limita o usucapião a áreas ou edificações urbanas de ate 250m2 e a ouuos critérios

socioeconômicos.

AÍt. 149 configura infi-ação gravíssima contra o ordenamento urbano a realização de usucapião

mediante apresentaçâo de comprovações enganosas ou em discordáncia com o regramento do plano

diretor.

CAPÍTULO )il
DOS MATERIAIS E ELEMENTOS CONSTRI.MVOS

Seção I

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

'PrcÍeitura Municipal de Paú da\ Ferroj - CNPJ: 08.118.42l/Unl-76 | Al. Getúlio l/argos, 1323-Ce ro v
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Art. 150 Na execução de qualquer edificação, reforma ou arnpliação, os materiais utilizados devem

atender às normas aplicáveis ao seu uso na constÍução, em conformidade com as diretrizes da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Tecnicas) e de acordo com as especificidades de cada caso.

Art. l5l Os coeficientes de segurança definidos pela ABNT para os diferentes materiais devem ser

respeilados e aplicados pelos conslrúorcs.

Art. 152 A responsabilidade pelo desempeúo de componentes, especialmsftg os ainda pouco

utili""dos ou aplicados de maneira nÍio usual, Íecai inteiramente sobrc o profissional que os

especificar ou optar por sua utilizaçiio.

fut. 153 As edificações devem respeitar os princípios Msicos de conforto, higiene e salubridade,

eütando a emissão de ruidos, vibrrações ou temperaturas que excedam os limites preüstos nos

regulamenlos oficiais, de modo a não causar impacto aos imóveis vizinhos e aos logradouros

públicos.

AÍ. 154 As fundações e estÍuturas devem ser construídas integralmente dentro dos limites do lote,

levando em conta as possíveis interfeÉncias com edificações vizinhas, logradouros públicos e

instalações de serviços públicos.

Art. 155 As paredes que estiveÍem em contato com o solo deverão ser impermeabilizadas.

AÍ. 156 Os andares acima do solo, que não tenham paredes perimetrais, devem ser proüdos de

guarda-corpo com altura mínima de I,l m (um metro e dez centímetros) e corrimão de 0,9m (90

centimetÍos), capaz de suportar impactos e pressões, para proteção contra quedas.

Seção II
ALVENARIAS

Art. 157 As paredes construídas com alvenaria de tijolos comuns, maciços ou firrados, ou de

cimento, devem ter espessura mínima de 9,0 cm (nove centímetros). É permitido o uso de outros

materiais de qualidade e vedação que garantam isolamento térmico, acústico e impemeabilização.

Além disso, as paredes devem proporcionar independência ente as rmidades, de forma que, em caso

de manutenção, reformas ou demolições de uma d"s unidades, as demais não sejam prej

'Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.1,t8.42 1/(W) l -76 Al'. Cettilio yargos, 1323 - Ce.rrro
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AÍt 158 A construção de paredes intemas com espessuÍa de l/4 de tijolo (tijolo em espelho) sení

autorirada, desde que não receba carga, e tenha a frrnção exclusiva de separar armários embutidos,

estantes, nichos ou diüsões de ambientes sanitrírios.

AÍt. 159 As paredes de tijolos de barro ou cerâmica, situadas nas diüsas dos lotes, deverão,

obrigatoriamente, ter altuÍa suficiente para se estenderem acima da cobertura do prédio, de modo a

permitir a instalação do dispositivo de captação de riguas pluüais.

CAPITULO XIII
DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

Seçío I
Ácul n Escoro

AÍ. 160 As instalações de água e esgoto segufuão as nomns e especificações deste regulamento, as

prerrogativas estabelecidas pela concessioniíria dos serviços de abastecimento de rígua e

esgotamento sanitário e demais normas corrclatas da ABNT. A fiscalização de irregularidades

relacionadas ao saneâmento ambiental é de competência do órgão ambiental municipal, sem

prejuízo da atribúção das concessionaírias de notificar os usuários acerca de irregularidades quando

do uso desses serviços públicos.

Art. 16l Todo o pÉdio seni abasecido de rígua potável em quantidade e pressão suficientes aos fins

aos quais se destinam, e dotado de dispositivos e instalações adequados destinados a receber e

conduzir os despejos saniüários.

Arl. 162 Sera obrigatorio o uso de tanques sépticos e 5rrmid6plss nas construções não servidâs por

rede de esgotos.

Panágrafo Unico. Para a abertura drs fossas e sumidouros referidos neste artigo seÉ exigido que as

mesmas sejam edificadas dentro dos respectivos lotes que compõem a edificação, ainda seú exigido

o afastamento mínimo de 1,50 m (um metro e meio) dos limites do lote. O dimensionamento de

sumidouros devení ser precedido de ensaio de percolação explanado pela NBR 13969197 com o

intuito de que sejam verificados os potenciais de assimilação dos solos, evitando-se

futuros.

t
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fut. 163 Não serão permitidas ligações de esgotos sanitários e lançamentos de rcsíduos industriais

em redes de águas pluviais, bem como, ligações de ríguas pluüais em rede de esgotos.

fut. 164 As soluções indiüduais de abastecimento de água ou de disposição de esgotos serão

submetidos à aprovação da autoridade sanit íria, reiterando-se que as captações de iígua se submetem

a pedido de outorga de uso junto ao IGARN (Instituto de Gestão das Águas do Rio Grande do

Norte).

§ l'. Os tanques septicos e sumidouros, bem como, a disposiçâo de efluentes no solo,

atenderão as normas tecnicas dispostas neste regulamento e em suas normas técnicas especiais bem

como a NBR 722911»3 e suas atualizações.

§ 2.. Os poços de zuprimento de áLgu8 considerados inservíveis e que não satisfizerem às

exigências deste regulamento e das portarias de potabilidade do Ministério da Saúde serão

desativados.

§ 3". As fossas existentes, que estiverern causando prejuims a terceiros, deverão ser

adaptadas às normas vigentes ou aterradas, dando-se rrm pnazo de adequação a ser estipulado no

presente código de obras.

§ a". Cada pnilio teni um sistema independente de afastamento de águas residuais, exceto

sistemas condominiais, cujos projetos teúam sido preüamente aprovados pela autoridade saniuária

comp€tente.

AÍ. 165 A capacidade mínima dos reservatórios prediais, adicional à exigida para combate a

incêndios, serí eqúvalente ao consumo do pÉdio durante, no mínimo, 48h (quarenta e oito horas),

e calculada segundo os criterios fixados por normas técnicas específicas.

AÍ. lóó Os reservatórios prediais:

L Serão consituídos de materiais que não possarr interferir na qualidade da água;

II. Terão a superficie rcsistente e impermeável;

III. PerÍnitirão fiicil acesso, inspeção e limpeza;

IV. Possibilitarão esgotamento totâl;

V. Serão suficientemente protegidos contra inundações, infiltrações e peneüações de

estranhos;

VI. SeÍão eqúpados com torneira de boia na tubulação de alimentação, a sua entrada, sempre que
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não se tratar de reservatório alimentado por recalque.

VII. Serão dotados de extravasor com diâmetro superior ao da canalização de alimentação, havendo

sempre rrma canalização de aviso, desaguando em ponto de fácil üsualização;

VIII. Serão proüdos de canalização de limpeza, funcionando por graüdade ou por meio de elevação

mecânica

Arl 167 Não sení permitida:

a) A instalação de dispositivos para sucção de água diretamente das redes de disribúção.

b) A passagem de tubulações de água poüível pelo interior d"s fossas, ramais de esgoto, poços

absorventes, poços de üsita e caixas de inspeção de esgotos, bem como passagem de tubulações de

esgoto poÍ Íeservatórios ou depósitos de râ,gua"

c) A interconexão de tubulações ligadas diretamente a sistema públicos com tubulações que

conteúam iígua proveniente e outras fontes de úastecimento.

d) O despejo de esgotos nas sarjetas dos logmdouros ou ern galeria de águas pluviais, salvo efluentes

devidamente tratados conforme as normas tecnicas especiais da autoridade competente.

e) Qualquer outra instalação, processo ou ativid"de que possa reprcsentar risco de contaminação da

agua poÉvel.

f) Trechos de redes de abastecimento, adução e recalque de efluentes passando por debaixo de

edificações.

AÍ. 168 A adrnissão de rígua nos aparelhos sanitrírios sení feita em nível superior ao de

transbordamento, ou mediante dispositivos adequados, para eütar a aspiração da rígua do

receptícúo para a tubulação da fuua pouível.

AÍt. 170 E obrigatória:

a) A existência, nos aparelhos sanitirios, de dispositivos de lavagem, contínua e intermitente;

b) A instalação de dispositivos de captação de rígua no piso dos compartimentos sanitários,

e/ou rárea de serviço;

AÍ. 169 Os despejos sanitários somente serão admitidos nas tubulaçôes prediais de esgotos através

de aparelhos sanitrírios de características e materiais adequados e que atendam à normas e

especificações traladas em normas técnicas específicas.
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c) A passagem de despejos das pias da copa e cozinha de hospitais, hotéis, rcstaurantes e

estabelecimentos cong&reres, por caixa de gordur4 sendo sua tipologia a critério da autoridade

competente;

AÍ. l7l A criterio da autoridade sanit iria podeá ser exigida a instalaçao de dispositivo preüso

no inciso "b" do artigo anterior, a outros compartimentos ou locais.

AÍt. 172 As bacias saniúrias atenderão os seguintes requisitos:

a) Os seus receptaculos farão corpo com os respectivos siÍões, devendo p€ÍmaneoeÍ na bacia

quantidade de rígua suficiente para impedir a aderência de dejetos;

b) Serão providas de dispositivos que impeçam a aspiração de rígua contaminada do aparelho para

a tubulaçâo de água

Aí. 173 E proibida a instalaçâo de:

Art. 174 A utilização de privadas químicas atendená as norÍnas técnicas especiais dirigi,les à especie.

Att. 175 Toda habitação tení o ramal principal do sistema coletor de esgotos com diâmetro não

inferior a 100 milímetros e proüdo de dispositivo de inspeção.

Art. 176 Os aparelhos sanitários quaisquer que sejam os seus tipos, serâo desconectados dos rarrnis

de descarga, sempre por meio de sifáo sanitário indiüdual, com fecho hídrico nunca inferior a cinco

centímetros e devem ser de Íiícil acesso a limpeza e desobstrução, ou terão seus despejos conduzidos

a um siÍão sanitrá.rio único.

AÍt. 177 Todos os siftes, exceto os auto ventilados, serão protegidos contra o dessifonamento e

contrapressão, por meio de ventilação apropriada.

'Prekitura Municipal & Pat dos Fenos - CNPJ: l)8.14a-421/0OOl-76 | ÁV. Genilio l'argos, 1323 - Cer*o

a) Pias, sanitrírios, lavatórios e outros aparelhos sanitrários construídos ou revestidos de cimento,

madeira, ou outro material não aprovado pela aúoridade sanitrária competente;

b) Peças, canaliz'rçires e aparelhos sanitrários que apresentem defeitos ou soluções de continúdade

que possam acaÍÍetâr infiltrações, vazamentos ou acidentes.
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AÍ. 178 As instalações prediais de esgotos serão suficientemente ventiladas e dotadas de

dispositivos adequados para evitar o refluxo de qualquer nanüeza, inclusive:

a) Tubo de qued4 prolongados acima da cobertura do edificio;

b) Canâlizaçâo independente ascendente, constituindo tubo ventilador.

c) O tubo ventilador podení ser ligado ao prolongamento de um tubo de queda acima da ulüma

inserção do ramal de esgoto.

Art. 179 A autoridade saniuíria podení estabelecer outras medidas de proteçâo sanitrfui4 relativas à
instalações prediais de ríguas e esgotos, a!ém das prcvistas neste capítulo.

Seçto II
CAPTAÇÃO PLUVIAL

Art. 180 Não é permitido o desaguamento dirctamente das águas pluviais sobre os lotes vizinhos.

AÍ. l8l Não é permitido o despejo de águas pluüais na rede de esgotos

Art. I 82 As condições naturais de absorção das ágpas pluviais no lote deverão ser garanüdas pela

taxa de permeabilidade do solo já estabelecida nesta lei.

Seção III
RESÍDUOS SÓLDOS

Art. 183 Toda edificação deve ser dotada de depósito paÍa aÍnazenamento de resíduos solidos,

situado em local desimpedido de fácil acesso, excetuando-se Íts edificaçõ€s residências

unifamiliares. No manejo de resíduos solidos das edificações adotar-se-ão as seguintes regms gerais:

I.As edificações multifamiliares devem obrigatoriamente dispor de abrigos para residuos sólidos,

implementando compartimentos distintos para recicláveis e rejeitos.

II.Fica Proibida a instalação de lixeiras em material metilico abertas nas calçadas. A proibição üsa

evitar que animais espalhem os rcsíduos e que as faixas livres sejam ocupadas de modo a impedir a

circulaçito dos transetmtes.

III.Os abrigos e containers de uso particular são de responsabilidade do proprieúrio, não cabendo

exigência de fomecimento à prefeirura Os containers da limpeza urbana fornecidos pela

I
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contràtada servem paÍa otimizaÍ a coleta uÍbana, sendo vedada a apÍopriação do equipamento por

particulares.

ArL 184 É proibida a instalação de tubo de queda para resíduos solidos.

Art. 185 Visando o controle da proliferação de vetores, os abrigos destinados a guarda de resíduos

solidos serão executados de acordo com as normas específicas, sendo revestido de material liso,

rcsistente, lavávet e impermeiível e com dispositivo de captação de :ígua de lavagem, direcionado a

rede coletora de esgoto, que deverá ser verificado quando da emissão do habite-se'

Art. 186 Excetuadas as residências, qualquer edificâção multifamiliar e empÍeendimento

classificado como grande gerador de resíduos solidos para os critérios definidos pela lei mrmicipal

O2O12O23 devení ser dotada de abrigo destinado à guarda de lixo, localizado no interior do lote e

com acesso dircto ao logradouro.

Aí. 187 Não poderão ser instaladas lixeiras coletoras nas calçadas, exc€to naquelas que possuam

faixa de serviço, conforme o Código de Posturas vigente no município. Por definição, a faixa de

serviço corresponde a 0,6m contabilizado a paÍtir do início do meio fio. 0 teor do pÍesente artigo

proíbe a insralação de lixeiras nas faixas livres, destinadas à cilculação'

Art. 189 Os resíduos de construção civil nâo poderão ser dispostos no passeio nem na faixa de

rolamento das vias. Em obras ern execução, deve-se dispor os materiais em contêiners.

panígrafo único. Para pequenos geradores, estes definidos pela lei 020/2023 como aqueles cujo

volume de geração é inferior ou igual a lm3 , senl admitida a disposição ternponária dos resíduos de

construção nas imediações das calçadas, devendo o proprietrí,rio informar à secretaria Mmicipal de

Meio Ambiente a localização da coleta para que o órgão agende o recolhimento com a empÍe§I

encarregada Mediante, comprovação de baixa-renda o volume rcmoüdo do pequeno

podeá ser de aÍé 5m3.

'Preíeitura Municipal de Pau dos Ferros - CN PJ: 08.118.421/N0l -76 I Ál: Getúlio 
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fut. 188 Os grandes geradores particulares de resíduos solidos e resíduos de construção civil

especificamente devem adotar pníticas de gerenciamento dos seus resíduos em consonância com a

Política Mrmicipal de Resíduos Sólidos, de modo que sÍio responsiâveis pela segregação'

acondicionamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos gerados pela sua

atividade.
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Art.l90 Em se tratando dos resíduos da construção civil, conforme preüsto pela política municipal

de resíduos sólidos, cabeá ao gerador seu acondicionamento, transporte, Íeaproveitamento e

destinaçâo final. A exceção preüsta direciona-se apenas ao pequeno geradoÍ em volume limitado a

lm3, condição na qual a prefeitura podeni realizar o transporte e destinação dos resíduos.

PaÉgrafo único. A administração publica municipal, visando ofertar um suporte ao manejo de

resíduos de constnrção civil, buscaná a implementação de eqúpamentoVobras de reciclagem desses

materiais, indicando aos geradores os locais para translado e disposição desses resíduos. A ausência

de concepções próprias do município não isenta o particular de sua obrigação direta em relação ao

manejo de seus subprodutos.

CAPÍTT]LOXW

ELEVADORES DE PASSAGEIROS

Art.lgl Para residências unifamiliares de dois (02) ou meis andares, fica facultado ao proprietario

a instalação de elevadores.

Art. 192 Nos termos da legislação federal no tocanle à obrigatoriedade de instalação de transporte

vertical para pessoas portadoras de deficiência, tem-se que deverá ser obrigatoriamente servida no

mínimo por r,m elevador de passageims a edificação que tiver o piso do rÍütimo pavimento situado

a altura "tf' superior a 10 (dez) metros do piso do andar mais baixo, qualquer que seja a posição

deste em relaçâo ao nível do logradouro, exceto nas hóitações unifamiliarcs e de, no mínimo, dois

elevadores, no caso de essa distância ser superior a 24 m (vinte e quatro metros).

§ I 
o. A referência de nível para as distrâncias verticais mencionadas podení ser a da soleira

de entrada do ediffcio, e nâo a da üa públicq no caso de edificações que fiquem suficientemente

recuadas do alinhamento, para permitir seja vencida essa difercnça de cotas através de rampa com

inclinação não superior a 8,33% (oito inteiros e trinta e três centésimos por cento).

I. No caso de edificações com dois pavimentos deverá ser prevista a instalação de elemento de

transporte vertical desde que possuam caracteristicas que demandam acesso de público, não se

constituindo ap€nas o pavimento térreo como adaptado em todos os aspectos ao atendimento de

pessoas portadoras de deficiência quando poderão ser dispensados da instalação, mas deveni ser

preüsto espaço destinado a implantação do elevador, quando for alterado o uso e for exigido

s
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colocação do mesmo.

II. Será dispensada a instalaçito de elevador no câso de edificações com dois pavimentos, quando

substituído por elemento de transporte veÍtical compatível com o uso e que p€amitam o acesso de

pessoas portadoras de deficiência

§ 2'. Para efeito de cáIculo das distáncias verticais, sení considerada a espessura das lajes

com 0,15 m (quinze centímetros), no mínimo.

§ 3'. No oílculo das distâncias verticais, não sení computado o úlümo pa.ümento quando for

de uso exclusivo do penultimo, ou destinado a dependências de uso exclusivo do peunltimo, ou

destinado a dependências de uso comum do prédio, oq ainda, a dependência de zelador.

§ 4o. Para o efeito do disposto neste artigo niio serão considerados:

I. O andar enterrado desde que:

a) Seja destinado exclusivamente ao estacionamento de carms e rcspectivas dependências tais como:

vestiiirios, instalações sanitárias e depósitos;

b) Constituir porão ou subsolo sem aproveitarnento para qualquer atiüdade ou perrnanência

human4

II. As paÍes sobrelevadas quando destinadas exclusivamente a:

a) Casas de máqninas de elevadores;

b) Caixa d'água;

c) Outras dependências sem aproveitamento para qualquer atiüdade ou permanência humana

Aí. 193 A existência de elevador em uma edificação não dispensa a instalação de escadas.

Art. 194 Os "halls" de elevadores com área igual ou inferior a 25,00m2 (vinte e cinco metros

quadrados) poderão ser ventilados por abÍturas nas portas dos elevadores.

Art. 195 Pelo menos "m dos elevadores devem se situar próximo a escada atraves de compartimento

de uso comum, os elevadores que não estiverern póximos à escada deverão ser dotados de sistema

de segurança que garanta a sua movimentação mesmo em caso de pane no sistema ou falta de energia

elétrica
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Art. 196 O sistema mecánico de circulação vertical, número de elevadores, crá.üculo de tnáLfego e

demais características, está sujeito às normas da ABNT sempre que for instalado, e deve ter um

Íesponsível técnico legalmente habilitado.

Art. 197 Com a finalidade de assegurar o uso por pessoÍls portadoras de deficiência fisica, o único

ou pelo menos um dos elevadores devená:

a) Estar situado em local a eles acessível;

b) Estar situado em nível com o pavimento a que servir ou estar interligado ao mesmo por rampa;

c) Ter cabine com dimensfu míDimas de l,l0 m (um metro e dez centímetros) por 1,40 m (um

metro e quarenta centímetros);

d) Ter porta com vão de 0,90 (noventa centímetros);

e) Servir ao estacionamento em que haja preúsâo de vagas de veiculos para pessoas portadores de

deficiências fisicas.

Art. 198 Sení indispensável a instalação de elevador em edificações que possuírem mais de três

pavimentos e populaçiío superior a 600 (seiscentas) pessoas, e que nÍio possuam rampas para

atendimento da circulação vertical.

AÍt. 199 A rírea do poço do elevador, bem como qualquer eqúpamento mecánico de transporte

vertical, será considerada no crílculo da área edificada de um único andar.

Seçío I

ELEVADORES DE CARGA

fut. 200 Os elevadores de serviços e carga deverão satisfazer às normas previstas para elevadores

de passageiros, no que lhe for apliaível, e com as adaptações adeqrradns conforme as condições

específicas.

§ 1". Os elevadores de carga deverão dispor de acesso póprio, independentes e separados

dos corredores, p.§sagens ou espaços dos acessos dos elevadores destinados às pessoas

§ 2o. Os elevadores de carga não poderão ser utilizados nos transportes de pessoas, a não ser

no de seus póprios operadores.

I
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SçãO II
MONTACARGAS E ELEVADORES DE ALÇAPÃO

Art. 201 Os monta-cargas deverão ter capacidade máxima de 30O (trezentos) quilos. As cabines

deverão ter as dimensões miíximas 1,00 (um) m de largura, 1,00 (um) m de profimdidade e 1,20 m

(um metro e vinte centímetros) de altura

Att. 202 Os elevadores de alçapão, além das exigências relativas aos elevadores de carga não

poderão ser utilizados no transporte de pessoas.

Art. 203 Os elevadores de transporte indiüdual, tais como os que ulilizam correntes e cabos rolantes,

bem assim ouEos tipos de ascensores, deverão também observar os reqúsitos necessários para

assegurar adequadas condições aos usuários, e as nonnas técnicas oficiais.

:r§lt

Art.204 As escadas rolantes ou esteiras são consideradas como aparelhos de transporte vertical. A

sua exisGncia nÍIo será levada em conta para o efeito de cálculo do escoamento das pessoas da

edificação, nem para o ciálculo de largura mínima das escadas fixas.

Panígrafo único. Os patamares de acesso, sejam de entrada ou saída deverão Gr qualquer das

dimensões, no plano horizontal, acima de üês vezes a largura da escada rolante, com o mínimo de

1,50 m (um metro e cinquenta centímetros).

Seção

ESCADÂS ROLANTES OU ESTEIRAS

Seçâo

OUTROS EQTIIPAMENTOS MECÂI\{ICOS

IIT

IV

AÍ. 205 Todo equipamento mecânico, independentemente de sua posição no imóvel, devená ser

instalado de forma a não transmitir ao imóvel vizinho e aos logradouros públicos, ruídos, übrações

e temp€raturas em níveis superiores aos previstos nos regulamentos oficiais póprios.

ArL 206 Os guindastes, pontes rolantes e outros eqüpamentos assemelhados que possuírem, junto

à divisas, altura superior a 9,00 m (nove metros) medidos a partir do perfil original do terrçno,

ficarão condicionados, a partir desta altura, a afastamento mínimo de 3,00 m (tÍês metsos) no

onde ocorrer tal situação.
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Á;'t. 2O7 As balanças para p€sagem de veículos poderão se situar em qualquer posição do imóvel,

inclusive nas faixas de recuos prcvistos pela Lei de PaÍcelamento, Uso e Ocupação do solo.

AÍt. 208 Os eqúpamentos mecánicos, independentes do porte, não sêrão considerados como área

edificada-

CAPÍTULOXV

DA REGULARIZAçAO CONSTRUTTVA DE ANTENAS TRANSN/flSSORAS DE

TELEFOI\IIA CELULAR, DE RECEPÇÃO MÓVEL CELT]LAR. DE ESTAÇÕES DE

N.,IOTO,NESN (ERB) E EQUIPAMENTOS AFINS

AÍt. 209 Seni obrigarória a existência de para-raios, instalados de acordo com as noÍmas tecnicas

oficiais e regras do código de meio ambiente.

I- recuo mínimo de 5 (cinco) metros de todos os eqüpamentos e/ou construçôes em relação a

todas as divisas do lote (frontal, fundos e laterais), contados da sua base;

II- recuo mínimo de l0 (dez) metros do eixo do suporte para a antena, em relação a todas as

divisas do lote (frontal, fimdos e laterais);

III- a utilização de elementos construtivos e/ou camuÍlagem, visando minimizar os impactos

visuais e a integração ao meio ambiente;

IV- implantação de paisagismo da rirea total onde forem instalados os eqúpamentos, objetivando

a sua urbanização e amenização do impacto causado pela sua implantação;

V- instatação de todos os equipamentos deveá obedecer as restrições do lote, decorrentes da

existência de árvores, bosques, matas, faixas não edificriveis, áreas de proteção de corpos hídricos

ou outros elementos naturais existentes.

Art. 2l I A expediçâo de Alvará para Antenas tansmissoras de rclefonia celular, de recepçito móvel

'Preleitura Municipal de Pau das Fenos - CNPJ: (8.118.121/0001-76 Al'. Cetúlio l'atgas, l32j - Centro

AÍt.210 A instalação de suportes para antena e antonas transmissoras de telefonia celular de
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celular e estações de nídio-base dependená da apresentação dos seguintes documentos:

a) comprovante de endereço do pÍoprietário e do requerente;

b) Cópia de documento pessoal com foto, do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do comprovante

do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e, Procuração com firma devidamente recoúecida, quando

o requerimento for feito por terceira pessoa;

c) Título de Propriedade de Imóvel e, quando for o caso, a autorização do proprietrário para que

terceiros possam nele construir, ambos recoúecidos em cartório; No caso de imóveis públicos, o

Operador deveni solicitar Outorga de Direito de Uso a tíhrlo oneroso ou de compensaçiÍo.

d) Cópia da Ficha do Cadastro do tnóvel;

e) Projeto Arqütetônico em formato digital tanto em DWG/RVT quanto em PDF: planta de situação

com coordenada geográfica, indicando os nomes das nras e distâncias das esquinas mais próximas;

planta de locação da construção no terreno e cobertura" planta baixa e cortes.

Í) Registro junlo à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações)

CAPÍTIJLOXVI

DA F'ISCALIZAÇÃO

AÍt. 212 Para o fiel cumprimento das exigências preüstas neste C&igo e nas demais normas da

legislação em vigor, o Município, atraves do seu órgão competente, fiscalizaná a execução rlas obras

de qualquer natueza e do comportamento do cidadão, realizando as üstorias que júgar necessárias,

aplicando, quando for o caso, as penalidades previstas.

Panígrafo ri,nico. A fiscalização adota sempre o critério educativo da dupla visita quando:

I - Ocorrer a edição de uma Lei ou noÍÍna reguladora trova, paÍa orientar, na primeira üsita, os

responsáveis pela obra;

II - Quando o proprietiírio tiver sido preüamente notificado e orientado a desempenhar alguma

correção, a fiscalização de retorno sení realizada para confinnação da execução dos ajustes

' 'Prefeitura Municipol de Pau dos Ferros - ONPJ:08.]18.121/0001-76 Át'. Cenilio fargas' 1323-Centro
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requeridos.

AÍ.213 A fiscalização de obras é exercida somente por servidores efetivos ocupantes de cargo

fiscal de obras p€rtencentes ao órgão municipal compeÍente, de quem se exiginí a apresentação da

identidade fimcional, garantido o livre acesso a todas as dependências da obra ou atiüdade, sendo

o proprietririo desta e o seu responúvel tecnico, obrigados a prestarem os esclarecimentos

necessiírios e exibir os documentos relacionados ao fiel cumprimento das atiüdades de fiscalizàção,

sempre que solicitados.

Art. 214 No exercício do poder de polícia pode o Município, através do seu órgão competente, ira

fiscalizar, intimar, notificar, lavrar Auto de Infração, embargar, interditff e demolir obras em

desacordo com Ír5 nonníts deste Código e da legislação em ügor, além de apreender materiais,

equipamentos, documentos, ferramentas e quaisquer ouüos meios de produção ou instn mentos

utilizados em construções ou atiüdades irregulares, bern como materiais e equipamenlos que

possam constituir prova material de irrcgularidade, observados os limites da Lei.

Panígrafo único. Ficam obrigadas quaisquer insituições públicas ou privadas a fornecerem

informações, mediante provocação formal da SEMA, para finalidade de apuração de kregularidades

urbanísticas pertinentes à competência local da secretaria

AÍt.215 Cabe aos fiscais efetivos municipais lotados na Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

no exercício do seu poder de polícia, sêm prejuízo de outras atribúções específicas:

I - Abrir processos de execuçiio de obras ey'ou serviços.

II - Registrar as etâpas de execução das obras ey'ou serviços licenciados;

III - verificar se a execução das obras e/ou serviços esüí sendo desenvolüda de acordo com o

projeto aprovado;

IIII - reqúsitar apoio policial, quando necessário.

lV - requisitar apoio de outos órgãos.

Seçâo I

DAS INFRAÇÔES E PENALIDADES

Art.216 A inobservância das noÍmas contides 1s5ls Código e nas demais normas da legislação

ügor sujeita o infrator as penalidades preüstas neste capitulo.
'Preíeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.121/Nnl -76't Ál'. Getúlio l'argas, lj23 - Centro
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Art. 217 As penalidades são aplicadas pela autoridade competente e tem natureza pecunirária, de

obrigação de fazer ou de náo fazer, além de limitação de direitos assim distribúdos:

I - notificação preventiva;

II-mult4
III - embargo;

IV - interdição da obra ou serviço;

V - cassação de licença;

VI - demoliçâo;

VII - reparo do dano causado;

VIII - apreensão de materiais.

§l' A pena de multa podeni ser cumulada com qualquet das outras previstas neste artigo.

§2" A apreensão de materiais referida no inciso VIII poderá ser aplicada após o embargo e interdição

da obra ou serviço.

§3. A notificação preventiva será lavrada pelo fiscal e devera o infrator atendê-la dentro do prazo

de 15 (quinze) dias.

§4" O emprego de notificação para advertir infratores somente podená ocorrer, no rnríximo, duas

(02) vezes para o mesmo infrator.

§5. A critério dos responsiíveis pela notificação, desde que solicitado e devidamente flrndamentado

pelo infrator, o prazo podení ser ampliado.

§6" O auhado tomará coúecimento de abernrra de seu processo de infração pessoalmente, por seu

representante legal, por carta registrada com aüso de recebimento, por edital ou por meio eletrônico.

AÍt. 218 O Municipio perante o órgão incumbido da fiscalizaçâo do exercicio

profissional de engenhaÍia e aqútetura e ao Ministério hiblico, conm os profissionais ou empresas

consideradas reincidentes de infrações a este Código e à demais nomras da legislação em ügor,

sem prejuízo de outras penalidades cabiveis.

SeÉo II
DAMIJLTA

AÍt.219 A pena de multa será aplicada nos casos e dentro dos limites quantitativos preüstos nesta

seção e na seção seguinte. O infrator teni o prazo de l0 (dez) dias para interpor recurso a partir do

'Prekitura Munícipal de Pau dos ['erros - (-NPJ:08.118.121/0001-76 Al'. Getúlio l'argas' lj23-Centro
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recebimento do auto de iafração.

Att.22O Após notificação preventiva, sení lavrado auto de infração, com registro rcsumido da

oconência para aplicação da penalidade.

AÍt.221A penalidade pecuniária seni judicialmente executada se o infrator se recusar a satisfazê-

la no prazo legal.

§lo A multa não paga no prazo regulamentar sení inscrita em dívida ativq

§2o Os infiatores que estiverem em débito de multa irrecorrível não poderão receber quaisquer

quantias ou créditos que tiverem com a Prefeitura, participar de qualquer pÍocesso licitatório,

celebrar contratos ou termos de qualquer natuÍ€za ou transacionar a qualquer título com a

Administração Municipal.

An. 222 A pena de multa consiste na aplicaçâo de sanção pecuniáriq a ser paga pelo infrator no

prazo de 30 (trinta) dias da notificação, classificando-se da seguinte forma:

I - classe 1 - 200Yo a 4N o/Ào salário mínimo ügente.

II - classe 2 - BOP/o a2OOYo do salário minimo ügente;

III - classe 3 - 30%o a 10ff/o do salirio mínimo ügente;

§1" Na aplicação rlas multas, atender-se-á à natueza e graüdade dra infração, ao prejuízo que sua

atiüdade tenha causado ao interesse ou patrimônio público, bem como à natureza valor e destinação

da obra

§2' Quando a infração não estiver classificada conforme o caput, a autoridade aplicáJa-á segundo

o pÍeceito do § lo.

§3'. A aplicação das multas preüstas neste Código nilo elide a aplicação de outras sanções previstas

em outras leis, nem a responsabilidade ciüI, adminisüativa penal ou ambiental e pagamento das

dsyides tatç2s.

I
'Prekituru Municipol de Pau das Fena - CNPJ: 08.148.121/0001-76 | ÁV. Getilio Yargas, 1323 - Cemro

AÍt.223 Nas reincidências, as multas serão cominadas em dobro. 
í^ ,

Par:áerafo único. Reincidente é o que üolar preceito deste Código por cuja infração já tlt", ,iao (J/

auirado e punido dentro do prazo de 12 (vinte quatro) meses. Á
I
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Art. 224 As penalidades a que se referem este Código não isentam o infrator da obrigação de rcparar

o dano resultante da infração.

Seção III
DAS INTRAÇÔES PT]NIDAS COM MULTA

Art.225 Jogar enttrlhos nas üas,logradouros públicos, estradas ücinais, teÍÍenos, dentre ouüos

locais não autorizados.

Penalidade: multa classe 3 por dia e remoção.

§1". Se o infrator for pessoa jurídica, aplica-se a multa no triplo do valor máximo.

§2o. Se os entulhos forem jogados poÍ cotrstrutora, incorporadora ou similar, aplica-se a multa no

decuplo do valor mríximo.

AÍ. 226 Não Ostentar ópia do Alvmí na obra, das ópias do(s) projeto(s) aprovado(s).

Penalidade: multa classe 3 e pmüdenciar a documentação.

Aí. 227 Amrazenar materiais de construção na-s vias e logradouros públicos além do prazo

permitido neste Código.

Penalidade: multa classe 3 e remoção.

^tt. 
228 Fazer ligação de esgotos na rede de ríguas pluüais.

Penalidade: multa classe l, Íestauração e ligação regular.

§1o. Se o infrator for condominio, a multa será apücada multiplicando'se seu valor de

refeÉncia pela quanüdade de r:nidades condominiais.

§2". Se o condomínio não for formalmente constituído, cada unidade seÉ multada

individualmente.

Art. 229 Instalar mobiliários ou eqüpamentos que impliquem em bloquear, obstruir ou dificultar os

acessos às rampas de uso exclusivo de portadores de necessidades especiais.

Penalidade: multa classe 2 e reparação.

'PreÍeilura Mvnicipal de Pot do's Fena - CNPJ: 8.118.121/ml-76 | AV. Genilio l/drgas' 132 j - Ce4,ro
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Art. 230 Modificar de forrna gejudicial o escoamento de água de superficie e a velocidade dos

cursos de água.

Penalidade: multa classe 2 e Íestauração.

AÍ. 231 Modificar, de fomra prejudicial, o armazenamento, pressão e escoamento das fuuas de

subsolo, com alteração do perfil dos lençóis fraíticos e profirndos.

Penalidade: multa classe 2 e Íestauração ou demoliçâo.

Aí.232 Efetuar demolição de obra pública ou privada, sem pévia autorização;

Penalidade: multa classe I e Í€stauração.

Aí.233 AtentaÍ confa constnrções, unidades ou conjuntos arquitetônicos ou históricos integrantes

do patrimônio cultural da cidade.

Penalidades: Multa classe I e rcstauração.

Art. 234 Promover uso proibido do imóvel.

Penalidade: Multa classe 2 e embargo do uso.

Att. 235 habitar construção sem habite-se.

Penalidade: Multa Classe 3.

AÍ1. 236 Deixar de observar as rcgras relativas a aliúamento, índices de ocupação, de utilização e

de conforto, recuos, gabaritos,aberturas, acessos ou vedar diüsas, quando proibido.

Penalidade: multa classe 2 e demolição/reparação.

AÍ1. 237 Promover loteamento ou qualquer forma de parcelamento do solo sem preüa licença da

autoridade aílministrativ4 sem cumprimento de formalidade legais ou regulamentares ou em

desacordo com a licença concedida. Penalidade: multa Classe I e licenciamento.

Art. 238 Construir em loteamento não aprovado ou em lote em desacordo com as disposições deste

Código.

Penalidade: multa Classe 2 e paralisação da obra e/ou demolição.

Art. 239 Deixar o proprieuário ou loteador de cumprir as obrigações estipuladas em Lei, regulamen

ou projeto licenciado.

I
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Penalidade: multa Classe 2.

Arl. 240 Executar ou comercializar loteaÍnento em perímetro nrral sem aúonzÀ@a da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente.

Art. 241 Executar obra com a finalidade de empregá-la em atiüdade nociva ou perigosa, sem pÉvia

licença da aúoridade administrativa.

Penalidades: multa Classe 2 e embargo. Se a atividade não puder ser instalada no município, multa

Classe I e demolição.

Art. 242 Exercer atividade nociva ou perigosa sem licença ou sem observar disposições de lei ou

Íegulamento.

Penalidade: Múta Classe 3 e licenciamento.

AÍt. 243 Colocar caçamba coletora de entulho ou contêineres sem a devida licença da

municipalidade;

Penalidade: multa Classe 3.

Art. 244 InhoduziÍ no projeto aprovado alterações contnárias a disposições deste Código, seu

regulamento ou diretrizes administrativas. Penalidade: multa, Classe 2.

Art.245 Executar projeto em local diverso do indicado em projeto rcgularmente licenciado.

Penalidade: multa Classe 2 e demolição.

AÍt.246Iniciar a execução de obras sem licença ou alvaná do rcspectivo órgão que fiscaliza.

Penalidade: multa em 100% do valor da taxa de alvaní e embargo. Se a obra ou serviço não puder

ser licenciado: multa e demolição.

AÍt.247 Executar obra ou serviço em desacordo com projeto licenciado.

Penalidade: multa Classe 2 e embargo. Se a obra ou serviço não puder ser regularizado: demolição.

AÍt. 248 Falsear crálculo, medida ou notação de projefo ou elementos de memorial descritivo, com

intuito de obter aprovação.
'Prefeitula Municipal de Pau do.s Ferros - CNPJ: (8. 148.42 I/0(nL76 | ÀV. Getúlio L'argas, 1323 - Centro
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Penalidade: multa Classe 2 e embaÍgo.

Art.249 Não atendimenlo a intimação consêquente de fiscalização de rotina Penalidade: multa

Classe 3.

Art. 250 Colocar postes ou suportes de cartazes, letreiros, anúncios e placas, tabuletas, qtrad165

l,rminosos ou qualquer forma de publicidade, sem licença da autoridade administrativa ou em

desacordo com a legislação aplicrível.

Penalidade: multa, Classe 3 e retimda do posteamento.

AÍt. 251 Deixar de garantir a proteção com tapumes ou aparadeiras nas obras ey'ou serviços qumdo

exigidos neste Código.

Penalidade: multa Classe 3 e colocâçiúo da pÍoteção.

Art. 252 Deixar de usar quando necesúrio os eqúpamentos de proteção individual.

Penalidade: multa, Classe l.

AÍ1.253 A permanência de qualquer material de construção ou enhrlhos nas üas e logmdouros

públicos sem a devida licença da Secretaria Mrmicipal de Meio Ambiente. Penalidade: multa, Classe

3 e retirada do material.

Art.254 invasão a terÍenos da União, Estado ou Município: multa, Classe 2 e desapropriação.

1r:t. 255 invasão e construção em terrenos da União, Estado ou Município: multa, Classe I e seni

sumari"mente demolida imputando-se ao infrator as despesas ocasionais com acrescimo de 30%

(trinta por cento), a título de multa, sem prejúzo da aplicação da multa específica cabível.

Seção IV

IX)EMBARGO

Art. 256 Dar-se-ão embargos sempÍ€ que se verificar execução de obra:

I - sem licença, quando indispenúvel;

. II - em desacordo com o projeto aprovado;
'Preíeitura Muiicipol de Pau dw Ferros - CNPJ: 8.148.421/0ml-76 | ÀV. Getúlio Vargas, 132 j - Ce*o
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III - com inobservância de alinhamento ou de nivelamento, fixados pela Prefeitura;

IV - quando causar prejuizo ao interesse ou patrimônio públicos.

Art.257 Excepionalmente, a fim de evitar agravamento de dano ou potencial prejúzo, admitir-se-

á o embargo preventivo, mediante decisão fundamentada do fiscal competente.

Art. 258 Não sendo atendida a notificação, sení lavrado Auto de Infração, ficando o autuado passível

de pena de multa além da obrigação de sanar a infração cometida-

Art. 259 NÍio sendo atendido o Aúo de Infi'ação, sení lauado o embargo da obra que so podeni

prosseguir depois da decisllo do órgão competente.

AtÍ. 260 Nos casos de infração dos incisos III e IV do AÍigo 249, o embargo se daní

independentemente da notifi cação preventiva.

Seçlo V

DA INTERDIÇÃO NA OBRÂ OU SERVIÇO

Art. 261 Dar-se-á a interdição sempre que se verificar:

I - execução de obra de qualquer natureza, cuja estabilirtade ponha em risco o público em geral ou

openírios;

II - prosseguimento de obra embargada-

§1" A interdição no c:tso da lnciso I sená sempre precedida de vistoria tecnica por

profissional(is) legalmente habilitado(s) acompanhada de rcspectiva ART.

§2" A interdição no caso da Inciso II se daú por despacho no processo de embargo.

§3'. Excepcionalmente, a fim de evitar agravamento de dano ou potencial prejuízo, admitir-

se-á a interdição preventiva, mediante decisão fundamentada da Autoridade competente.

Art. 262 Até cessarem os motivos de interdição, sení proibida a ocupação, permanente ou proviúria,

sob qualquer titulo, da edificação, podendo a obra ficar sob a ügilância do poder de polícia-

AÍt.263 Efetuada a interdição sení o infrator cientificado.

,t
.i
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Seção YI

oa clsslçÃo DA LICENÇA

AÍt.29 A cassação da licença consiste no ato administrativo de cancelamento d"s licenças

concedidas para execução da obra e./ou serviço em ürtude do descumprimento das determinações

objeto das medidas punitivas contidas nos aÍtig,os aÍrterioÍes.

PaníLgrafo único. Cassada a licençq o empreendedor so @eni prosseguir na execução da obra e/ou

serviço após novo licenciamento.

Seção YII

DADEMOLIÇÃO

Art.265 Far-se-á a demolição total ou parcial de edificaçiio, sempÍ€ que:

I - se veri-ficar inadapüável às condições deste código a obra interditada por falta de licençq

II - deixar o infrator de requerer licença da obra iniciada clandestinamente, dentro de 30 (trinta) dias

contados de sua interdição e não rcspeitado o embargo;

III - comprovar a impossibilidade de recuperação da obra interditada na fonna do art. 254, lnciso I.

§ l'Nos casos dos incisos I e tr, intimado o infiator a iniciar a demolição no prazo de 48

(quarenta e oito) horas e não atendida a intimação, a Prefeitura executará diretamente a medida,

cobrando as despesas dela decorrentes, com acéscimo de 30Plo (trinta por cento) do seu valor, a

título de multa sem prejuízo da aplicação da multa específica cabível.

§2o Nos casos do inciso III, verificada a iminência de perigo, poderá a Prefeitura executar a

demolição sem previa ciência do proprietrário.

Art. 266 Toda obra não licenciada resultante de invasão a terrenos da União, Estado ou Município,

seni sumariamente demolida, imputando-se ao infrator as despesas ocasionais com acÉscimo de

3fflo (trinta por cento), a titulo de multa, sem prejúm da aplicação da multa específica cabível.

Seção VIII
IX)S RECURSOS

Art. 2ó7 Tomado ciência da lavratura do auto de infração, o autuado poderá apr€sêntar recurso jun

à comissão de julgamento de Auto de Infração.

'Prekitura Municipal de Pau dos Fenas - CNPJ: 08- 148.121/0001-76 | ÀV. Getúlio l'aryas, 1323 - Cenlro
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Art. 268 Os recursos deverão ser acompanhados das razões e provas que o insruarn.

Art.269 Verificada alguma irregularidade ou infi'ação deve o fiscal, sob pena de responsabilidade

funcional, lavrar o auto de infraçâo.

Panigrafo único. o auto de infração deverá conter as seguintes informações:

I - Endercço da obra, edificação ou do local onde foi cometida a infração;

II - nome do proprietário e, quando possível, númem de inscrição do CPF ou CNPJ ou outro

documento de identificação do constrrúor e dos Í€spotrsíveis técnicos, no caso de obras e/ou

serviços;

III - nome do infrator nos demais casos;

IV - data da ocorrênciq

V - descrição da ocorrência que constitui a infração e os dispositivos legais üolados;

VI - intimaçii,o para a correção da irregularidade;

VII - identificação e assinatura do autuante e do autuado e de Gstemunhas, se houver.

Panígrafo Único. es omissões ou incorreções do auto de infração não acarretarão sua nulidade

quando do processo constarcm elementos suficientes para a determinação da infração e do infrator.

Estando ausente o autuado ou recusando-se a assinar, senl o fafo registrado com duas testemunhas.

Art. 270 Não atendida a notificaçÍto preventiva procedeá com o Aúo de Infraçâo.

Panágmfo Único. Deveni o agente fiscal ao prcsenciar flagrante desobediência às leis deste código,

mesmo sem notificação preventiva lavrar o auto de infração.

Arl.2Tl lavrado o Auto de Infração, o infrator podená apresentar defesa no pftrzo de até 7(SETE)

dias corridos.

Att. 272 Aprcsentada defesa, subirá o pÍocêsso ao órgão competente pam que seja proferida
'Preíeitura Municipalde Pau dos Í'enos -CNPJ:08.I18.121/Nfil-76 Àl'. Genilio I'argas, 1323-Centro
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decisão em sete dias úteis.

AÍt. 273 Daní motivo à lavratura do Auto de Infi'ação qualquer violação dr" normas deste Código

ou do Plano Diretor do Municipio.

§1" Qualquer cidadão que presenciar infração à normas deste código podení efetuar

denúncia por preencher o requerimento admfuristrativo para fiscalização.

§2'Recebendo tal comunicação, à autoridade competente ordenani sernpre que couber,

procedená com a Notificação Preventiv4 dando início ao processo Auto de Infração.

Art.274 São autoridades para lavrar o Auto de Infração os fiscais efeüvos do órgão municipal

competente.

Art.275 É autoridade parajulgar os autos de infração a comissão formada pelos seguintes membros

lotados na Secretaria Municipal de Meio Ambiente:

a) Secreüírio Municipal de Meio Ambiente;

b) Engeúeiro da áreq

c) Fiscal da área.

Perágrrfo único. Os membms da comissão, excetuando-se o secretário ü pa§A serão funcioniírios

públicos em exercício efetivo, sendo vedada a participação de membros cujos cargos sejam de

comissão ou firnção gratificada.

Art.276 Quando as inÊações e penalidades, a que o inÊator esul zujeito, esejam previstas também

no Plano Diretor do Mrmicípio e/ou em outras legislações do Mrmicípio, seá aplicada a multa de

maior penalidade.

Parágrafo único. Quando a mesma inÊação s€ enquadrar em mai5 ds rma psnalidade deste código,

seni aplicada a multa de maior valor.

Art. 277 Processado e julgado o Auto de InfraÉo seá este submetido à aúoridade compet€nte,

que imponha a sanção prevista neste Código.

Prefeinra Municipal de Pau dos Fenos - CNPJ: 8.118.421nmL76 | Ay. Geiilio ,'argas, 1323 - Cenlro
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Art. 278 Quando ocorrer a hipótese a que se referem os arts. 258 e 259 o processo de execução será

aberto, após a confirmação pela autoridade competente da respectiva notificação preventiva

mediante a demonstração objetiva do ato ilícito, feita pelo autuante.

§2'Caso não seja apresentada defesa tempestivamente ou esta seja julgada improcedente, o

infrator sená intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, pagar a multa, sem prejuízo da

responsabilidade pelas reparações das irregularidades que houver cometido.

§3' A intimação ao inÊalor sení feita dirctamente, por escrito, pessoalmente ou üa

comunicação posta com aüso de recebimento (4.R.), ou mediante Edital publicado no Diário

Oficial dos Municípios ou do Estado do Rio Grande do Norte.

§4o No curso do processo de execução serão, sempre que necessário, ouvidas as testemunhas

do fato, as quais serão noüficadas a prestar seus depoimentos no prazo de l0 (dez) dias.

§5" A notificação das testemunhas sení feita será diretâmente, por escrito, pessoalmente ou

via cggg&icacão posta co- aviso de receb publicado no Dirário

Oficial dos Municípios ou do Estado do Rio Grande do Norte.

§6' Não sendo apresentada defesa no prazo estipulado, sení o infrator considerado revel,

indo o processo concluso à autoridade competente para julgamento.

Parágrafo único. Se a decisâo for contra o infrator, seá este intimado ao recolhimento da multa que

lhe for imposta, no prazo de 30 (trinta) dias; deconido este prazo sem o pagÍrmento, seni a multa

inscrita como díúda ativ4 extraindo-se certidão para se processar a cobrança executiva oujudicial.

Art. 279 Sendo apresentada a defesa, sobre a mesma falani o autuante, o servidor ou cidadão q

tiver presenciado o fato e feito a comunicação à autoridades municipais, ouvindo-se, sempre que

necessiírio, as testemuúas.

PrcÍein ra Municipol de Pau d<x Ferros - CNPJ: 8.148-421/Un|-76 | Ar/. Getúlio a/aryas, 1323 - Cerúro
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§ I " Caso o infrator não sane a irregularidade apontado na notificação, o fiscal lavraní o Aúo

de Infração e Embargo determinando sua imediata paralisação o infrator sení intimado para, no

pram de 72(setenta e duas) horas, apresentar a defesa
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§1" Em seguid4 iní o processo concluso para a autoridade competente, que julgani de seu

mérito, firmando a penalidade cabível ou julgando improcedente o auto de infração;

Art. 280 Quando a pena determinar a obrigação de fazer ou desfazer qualquer obra ou serviço, serii

fixado ao infrator o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para início do seu cumprimento e prazo

tecnicâmente razoável para a sua conclusão.

Panágafo único. Esgotados os pÍazos sem que haja o infrator cumprido a obrigação, a Prefeitura

providencianâ a execução da obra ou serviço, observada as fomralidades legais, cabendo ao infrator

indenizar o custo da obra, acrescido de multa de 30olo (trinta por cento) sobre esse valor.

CAPÍTULOXVII

DISPOSIÇÔES TRANSITÓRIAS

AÍ. 281 As rcceitas aleridas em decorrência de aüüdades dos fiscais lotados na Secretaria

Municipal de Meio Ambiente; das taxas de alvanís e das aplicações sanções previstas neste código,

deverão ser destinados ao Fundo de Meio Ambiente (FMMA), com a finalidade de assegurar meios

para a expansão e aperfeiçoamento do serviço de fiscalizaçâo, provendo recursos que serão

utilizados conforme definido em lei do FMMA.

Art. 282 Nas edificações executadas antes da publicação da pÍesente lei que não estejam de acordo

com as exigências aqui estabelecidas, reformas ou ampliações que impliquem aumento de sua

capacidade de utilização somente serão permitidas câso não venham a agravar as discordâncias já

existentes.

PreÍeiturd Municipal de Pau dos Fena - CNPJ: N.118.421/Unl-76 | Al/. Getúlio ,t@gos, 1323 - Cerrrro

§2" Ao notificado sení dado coúecimento, diretamente por escrito, da deci9o proferida

nos termos do aí.272.



PAUDO§
FERROS

.-.!r'-aa)á GÁAINEÍE DÂ PPEFEITA

CAPITULOXVItr

DISPOSIÇÕES FINAIS

ArL 283 Os casos omissos neste C&igo serão objetos de instruções especiais a serem expedidas

pelo Orgão responsiível pela implantação e conüole da legislação urbanística do Município.

A1L 2U Este código entrani em vigor na data de sua publicação, sendo admitido para fins de

regularizaç:io de obras o período de transição de 90 (noventa) dias.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 09 de abril de

202s.

MARIANNA A§CIMENTO

,.
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Requerimento padAo para emissão de Avaní de Demolição, Alvanl de Construção,
Reform4 Ampliação e/ou Regularização e Habite-se.

REOUERIMENTO PADRÃO

CPF/C

TIPO ItE LICENÇA:

I DEMOLIÇÃO I CONSTRUÇÃO I REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO I
REFORMA I DESMEMBRAMENTO I REMEMBRAMENTO I LOTEAMENTO I
AIV1PLIAÇÃO I RBGULARIZAÇÃO U HABITE-SE

ENDEREÇO DA
N" DA MATRÍCULA DO NUÓVPT,:
(JtrNTO AO MUNIChTO DE PAU DOS FERROS/RN)

ÁREADAoBRA(m,):

Peu dos Ferros - Rfl, _, de de

Assinatura do Requerente

Fiscal Responúvel

I
'Prckitúra Mtücipol & Pa dos Ferros - CNPJ: N.118.421/0001-76 | Ar'. Genilio l'arga, I j23 - Centro

AI{EXO 03

REQTJERENTE:

ENDEREÇO:

CPF/CNPJ:

TELEFONE:

EMAIL:

PROPRIETÁRIO DA OBRA:

OBRA:
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Excelentíssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN

Excelentíssimos Vereadores,

Excelentíssimas Vereadoras,

ASSUNTO: PROJETOS DE LEI

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Este Projeto de Lei foi desenvolüdo pelo setor tecnico da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente, no sentido de criar o Código de Obras e o Código de Posturas

municipal, integrando o ordenamento juridico que regula as ações urbanísticas do

município de Pau dos FerroVRN.

Ressalta-se que a raáo da propositura deste projeto de lei se drí em virtude da

previsâo legal no Plano Diretor em vigência (Lei Complementar f 01612O21, alterada

pela Lei Complementar n" 01712022).

O presente projeto de lei é encamiúado em estrito cumprimento ao disposto no

Plano Diretor de Pau dos Ferros/RN, que prcvê que para promover o planejamento,

controle e gestão do município deverá, dentre outros, a adoção do Código de Obras e

Posturas, conforme aÍt. l4l, inciso I, alínea "i" da LC no 016/21, tomando apto a

instrumentalizar o planejamento urbanístico e a boa conüvência urban4

compatibilizandoo com os objetivos, princípios e dir,etrizes do novo Plano Diretor

Municipal.

A Constituiçâo FdeÍal, conferiu ainda aos m,'nicípios, a competência para

realizar o ordenamento urbano por meio de lei e ouüos atos normativos.

Assim, o Código de Obras e o de Posnras são uns dos principais instrumentos

do planejamento urbanístico municipal, devendo abranger toda a comunidade e visar

ao atendimento da boa política urbana e o bem-estar social.

O Codigo de Obras e o de Posturas, que s€ aprcsenta por esta proposihrrA contém

as normas de projetos e execução de obras e instalações, em seus aspectos tecnicos,

ot o prcfelü.trat/r;panffie,rtos E wüwpa,r&forftre.rngoy.br
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estruturais e funcionais, bem como disciplina as normas de conduta para o convívio e

o desempenho de atividades individuais e coletivas no espaço urbano,

respectivamente.

O projeto de lei proposto, ilustres vereadorcs, é de enorme importância social.

Foi elaborado com o máximo cúdado e especial atenção pelo corpo tecnico dâ

Secretaria municipal de Meio Ambiente, sempre observando, principalmente, os

anseios e necessidades dos cidadãos pauferrenses, obedecendo rigorosamente os

princípios legais e constitucionais, revelando a importância da aprovação destes dois

instrumentos legais. Por tais razões é que se jusifrca a elaboração dos presentes

Códigos.

Assim, encaminho o presente Projeto de Lei, solicitando que seja aprovado pelos

DobÍes representantes do Povo de Pau dos Ferros.

Pau dos FerroVRN ,09104/2025

MARIANNAÀL ANASCIMENTO

P

oto prefelâtratbpaudosferros awwl .pat,fuferlrds.rn^goubr
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